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Introdução  
 

 Alcochete situa -se na margem esquerda do rio Tejo, sendo considerada uma das vilas ribeiri nhas 

mais características  da região. Faz parte da Área Metropolitana de Lisboa e é  sede do concelho do 

mesmo nome, integrando os treze concelhos que constituem o distrito de Setúbal.   

 O concelho de Alcochete é composto por  três freguesias: Alcochete, Samouco e S ão Francisco.  

     

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 A sua superfície total é de  128,5 km2 e conta com uma população de cerca de 13 mil habitantes, 

actualmente em acelerado crescimento.  

 Alcochete situa -se a 29 kms da capital do distrito ð Setúbal ð e a 30 kms de Lisboa. A Ponte 

Vasco da Gama. Esta trouxe à vila uma situação privilegiada em ter mos de acessibilidades, favorecendo  

consigo uma afluência considerável de novos habitantes e consequentes alterações já visí veis na geo-

grafia urbana e humana.  

 Dominada pela Reserva Natural do Estuário do Tejo, a vila de Alcochete tem atraído cada vez 

mais visitantes, n«o apenas gra­as ao maravilhoso patrim·nio natural e ambiental, como a òHerdade de 

Barroca dõAlvaó e as òHortasó, mas tamb®m atra²dos pelo patrim·nio hist·rico, arquitect·nico e tradi-

cional. São exemplos deste último , as figuras tradicionais do forcado, do campino, do salineiro e do pe s-

cador, as quais estão na origem das festas e romarias do concelho, como é o cas o do Círio dos Marít i-

mos de Alcochete e das Festas do Barrete Verde e das Salinas.  

 Nos finais do ano de 1999 foi criado, de acordo com a legislação vigente, o então denominado 

Agrupamento de Escolas de Alcochete, o qual só entrou em funcionamento no mês de Junho de 2000. O 

referido  Agrupamento abrangia todos os estabelecimentos de ensino do 1º Ciclo do Ensino Básico e Pré-

Escolar Públicos da área geográfica do concelho de Alcochete, tendo como sede  a Escola Básica do 1.º 

Ciclo com Jardim de Infância da Re stauração.  

 No ano 2007, o Agrupamento passou a integrar o 2 .º e 3 .º Ciclos do Ensino Básico, passando a 

designar -se por Agrupamento Vertical de Escolas de Alcochete, tendo como sede a Escola do Ensino 

Básico 2, 3 El-Rei D. Manuel I ð Alcochete.  
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Capítulo I  

Objecto e Âmbito do Regulamento Interno  

1) O Regime de Autonomia, Administração e Gestão dos estabelecimentos da educação pré -escolar 

e dos ensinos básico e secundário, aprovado pelo Decreto -Lei nº75/2008  de 22 de Abril , assu-

me como objectivo centr al uma nova organização da Administração da Educação, baseada na 

descentralização e no desenvolvimento da autonomia das escolas e , consequentemente, a uma 

nova maneira de (re)pensar a Escola em toda a sua amplitude , originando a necessidade de ela-

borar  um novo Regulamento Interno.  

2) O Regulamento Interno visa ser um documento orientador do regime de funcionamento de todos 

os estabelecimentos de ensino do Agrupamento, de cada um dos seus órgãos de administração e 

gestão, das estruturas de orientação e dos serviços de apoio educativo, bem como dos direitos 

e deveres dos membros da comunidade escolar.  

3) O presente Regulamento Interno entra em vigor nos cinco dias subsequentes ao da sua homol o-

gação pelo Director Regional de Educação de Lisboa  e Vale do Tejo . 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Capítulo II  
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Oferta Educativa e Regime de Funcionamento  

 
 

1.  Oferta Educativa  

1.1.  O Agrupamento Vertical de Escolas de Alcochete é constituído pelos seguintes estabelec i-

mentos de educação/ensino , localizados no concelho de Alcochete:  

a) Escola Básica 2,3 El-Rei D. Manuel I ð Alcochete ;  

b) Escola Básica do 1º Ciclo c/ Jardim de Infância da Restauração;  

c) Escola Básica do 1º Ciclo nº 1 de Alcochete;  

d) Escola Básica do 1º Ciclo nº 2 de Alcochete;  

e) Escola Básica do 1º Ciclo do Passil c/ Jardim -de-Infância;  

f)  Escola Básica do 1º Ciclo de São Francisco;  

g) Jardim -de-Infância de São Francisco;  

h) Escola Básica do 1º Ciclo do Samouco; 

i)  Jardim -de-Infância do Samouco.  

1.2.  O Agrupamento  oferece , sempre que necessário, percursos diferenciados ao nível do 2.º e 3 .º 

Ciclos do Ensino Básico: Cursos de Educação e Formação, Educação e Formação de Adultos, Percu r-

sos Curriculares Alternativos . 

1.3.  O Agrupamento oferece também ao nível do 2º e 3º Ciclos  a frequência de Clubes, de Proje c-

tos de Escola e de outros projectos de Desenvolvimento Escolar.  

1.4.  Ao nível do 1.º Ciclo, o Agrupamento oferece Actividades de Enriquecimento Curricular  e Cur-

sos de Alfabetização de Adultos  (Inglês, Música e Expressão Pl ástica) .  
 

 

 

2.  Caracterização dos Diferentes Espaços Escolares  

a) Escola Básica 2,3 El - Rei D. Manuel I ð Alcochete :  

- Situada em Alcochete , esta escola está d otada: 

Á De quatro blocos (A, B, C e D) contendo diversas  salas de aula. Nesses mesmos blocos 

existem algumas salas com instalações próprias para as disciplinas de carácter artí s-

tico, laboratorial e tecnológico , designadamente três salas de Educação Visual e Te c-

nológica, duas salas de Educação Visual, um laboratório de Físico -Química, um labora-

tório de Ciê ncias e duas salas TIC ; 

Á De um Polidesportivo ; 

Á De um parque Desportivo;  

Á De um Bloco Polivalente onde se situam os diversos serviços : Gabinete da Direcção , 

Secretaria, PBX, SASE, Papelaria, Reprografia, Refeitório , Bar, Associação de Est u-

dantes /Associação de  Pais, Sala de Professores  (1º andar) , Centro de Recursos, 

arrecadação  de produtos de limpeza e de papelaria, Sala dos Directores de Turma , 

Sala de Música, Sala da Rádio, WC dos Alu nos e Gabinete Médico ; 

Á De um espaço exterior , com portaria.  

b) Escola Básica do 1º Ciclo  c/ Jardim - de- Infância  da Restauração:  

- Situada em Alcochete, esta Escola apresenta um edifício moderno, constituído por  6 salas 

de aula para o 1.º ciclo, 2 salas de actividades para o pré -escolar  e 1 sala para complemento 

de horário do Pré -escolar , 1 Centro de Recursos, 1 refeitório com 2 salas para refeições, 1 

ginásio com balneários, 1 sala de Professo res  e 1 sala de Educadores, 2 pequenos gabinetes  
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e um recinto exterior , no qual foram colocados 4 pré-fabricados onde funcionam as activ i-

dades de enriquecimento curricular.  

c) Escola Básica do 1º Ciclo nº1 de Alcochete:  

- Situada em Alcochete , esta escola apresenta  um edifício do tipo òPlano Centenárioó const i-

tuído por 4 salas, 2 salas de aula no rés-do-chão e 2 no 1º andar. Dispõe ainda de 1 sala de 

apoio para reuniões e 1 sala para áudio - visuais, e um campo de jogos descoberto dentro do 

recinto da escola. Neste recinto foi colocado um pré -fabricado que funciona como refeit ó-

rio.  

d) Escola Básica do 1º Ciclo nº  2 de Alcochete:  

- Situada em Alcochete, esta escola apresenta um edif²cio do tipo òP3ó constitu²do por 2 

núcleos de 2 salas de aulas cada. Dispõe ainda de 1 salão polivalente, 1 cozinha, 3 arrec a-

dações, 2 salas de actividades (rentabilizadas como sala de professores ð no primeiro 

andar - e um pequeno centro de recursos - no rés-do-chão). No recinto exterior foi col o-

cado um pré-fabricado onde funcionam as actividades de enriquecimento curricular.  

e) Escola Básica do 1º Ciclo do Passil c/ Jardim  de Infância:  

- Situ ada no Passil, esta escola apresenta  um edifício  do tipo òPlano Centenárioó constituído 

por 1 pequeno gabinete (sala de professores), 2 salas de aula e 1 refeitório. O Jardim -de-

I nfância funciona num anexo pré -fabricado , constituído por uma  sala de actividades  e um 

recinto exterior.  

f)  Escola Básica do 1º Ciclo de São Francisco :  

- Situada em São Francisco, esta Escola apresenta um edif²cio do tipo òPlano Centen§rioó, 

constituído por 2 gabinetes e 4 salas de aula. Nas traseiras da Escola existe ainda um 

campo de jogos descoberto .  

g) Jardim - de- I nfância de S ão Francisco :  

- Funciona num edifício pré -fabricado no espaço exterior do r efeitório da E.B.1 de S ão 

Francisco. É constituído por 2  salas de actividades , uma sala de Educadores e tem como 

espaços comuns à referida escola, o refeitório, já que aqu ela funciona num edifício dif e-

rente e do outro lado da rua.  

h) Escola Básica do 1º Ciclo do Samouco :  

- Situada no Samouco, esta escola apresenta um edifício do tipo òPlano Centenárioó, const i-

tuído por 4 salas de aula, dois gabinetes, um que é utilizado para reuniões e atendimento e 

outro que é utilizado como Biblioteca. Tem um refeitório anexo à escola, mas independen-

te, tal como o campo de jogos.  

i)  Jardim - de- I nfância do Samouco :  

- Situado no Samouco, funciona num edifíc io inaugurado no ano lectivo 2003 / 2004 sem 

tipologia definida. É constituído por 4  salas para actividades , um refeitório, um a sala para 

complemento de horário , uma sala de Educadores, uma sala dos Apoios Educativos, uma 

sala dos Auxiliares  de Educação, uma Biblioteca  e um logradouro. 
 

 

 

3.  Regime de Funcionamento / Horários  

3.1.  Compete à Direcção Executiva, de acordo com a legislação em vigor, homologar o calendário 

escolar e o período de funcionamento para todos os estabelecimentos de ensino/educação do 

Agrupamento. 

3.2.  Dado a existência de diferentes tipos de estabelecimento s de ensino, o Agrupamento apr e-

senta os seguintes períodos de funcionamento e respectivos horários:  
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- Nos jardins -de-infância , a componente lectiva funciona em dois períodos ð um período d e 

manhã com 3 horas lectivas  e um período d e tarde com 2 horas lectivas . Os jardins -de-

infância dispõem ainda da componente de Apoio à Família (complemento de horário), que 

funciona entre as 8  e as 9 horas da manhã e entre as 15 .15 horas e as 18.30 horas, sendo 

da r esponsabilidade da Autarquia . 

- Nas escolas básicas do 1º Ciclo, a componente lectiva funciona em regime  e em regime 

normal. 

- Na escola básica do 2º e 3º Ciclos, as aulas têm o seu início às 8. 15 horas e terminam às 

18.30 horas.  
  

 

    

4.  Acessibilidade  

Não é permitida a entrada e permanência nos diferentes estabelecimentos de ensino do Agrup a-

mento de pessoas a eles estranhas , sem a devida identificação . Tendo como objectivo um contro lo 

eficaz do acesso a todos os estabelecimentos de ensino, por forma a garantir o seu normal funci o-

namento e, simultaneamente, a segurança das crianças/ alunos que os frequentam  estabelecem -se 

as seguintes regras:  

 
 

4.1 .  Normas Gerais (Entradas e Saídas da Escola)  

a) O acesso de pessoas externas aos estabelecim entos de ensino do Agrupamento está co n-

dicionado à sua identificação. Após a mesma serão encaminhadas para o local pretendido.   

b) Os alunos do Pré-escolar e do 1.º Ciclo do Ensino Básico só poderão sair  dos estabelec i-

mentos de ensino acompanhados, salvo disposição em contrário dos Encarregados de Ed u-

cação. 

c) Para os alunos do 2.º e 3.º Ciclos a saída apenas é permitida à hora do almoço e no final  

das actividades lectivas.  
 

 

4.2 .  Regulamento de Utilização do Cartão GIAE  

O regulamento de utilização do  Cartão GIAE aplica -se apenas à Escola E.B. 2, 3 El-Rei  

D. Manuel I . 

a) O cartão obedece a um sistema de pré -carregamento a efectuar na papelaria da escola.  

b) Todos os funcionários docentes e não d ocentes deverão passar o cartão no quiosque, à 

entrada e saída  da escola. 

c) Os alunos devem passar o cartão no terminal da portaria, sempre que saem ou entram na 

escola. 

d) Sempre que o aluno não seja  portador do cartão, o funcionário encaminha -o para a 

Secretaria, a fim de lhe ser facultado um cartão provisório.   

e) A escola notifica o respectivo encarregado de educação acerca da comparência do aluno 

sem cartão, notificação a arquivar no processo do aluno.  

f)  Os funcionários da portaria registam em formulário próprio a identificação dos alunos 

não portadores do cartão, entregan do-o diariamente ao Órgão de Gestão.  
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g) Em caso de perda ou danificação do  cartão, dever -se-á dirigir à  Secretaria para que 

esta  faculte  um provisório e providencie  a transferência de saldo, até à s ubstituição 

definitiva do mesmo .  

h) Em casos de esquecimento do cartão, dever -se-á solicitar,  na Secretaria, um  tempor á-

rio, com a validade de um dia.  
 

 

5.  Matrículas  

5.1.  A matrícula ou a sua renovação consiste num processo pelo qual se estabelece o elo de lig a-

ção do aluno à escola, sendo da responsabilidade do Encarregado de Educação e da respectiva 

escola. 

5.2.  Compete à Direcção Executiva:  

a) Organizar o serviço de matrículas ; 

b) Elaborar o calendário de matrículas, no âmbi to da legislação em vigor.  

           5.3. Compete aos Serviços Administra tivos:  

a)   A concretização do processo de matrícul as. 
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Capítulo III  

Regime de Administração e Gestão  
 

 
 

1.  Princípios Orientadores  

A administração e gestão do Agrupamento são exercidas por órgãos próprios que se orientam segundo 

os seguintes princípios:  

¶ Democraticidade e participação de todos os intervenientes no processo educativo, de modo ad e-

quado às características específicas dos vários níveis de educação e de ensino;  

¶ Primado de critérios de natureza pedagógica e científica sobre critérios  de natureza admini s-

trativa;  

¶ Representatividade dos órgãos de administração e gestão do Agrupamento, garantida pela ele i-

ção democrática de representantes da comunidade educativa;  

¶ Responsabilização do Estado e dos diversos intervenientes no processo educati vo; 

¶ Estabilidade e eficiência da gestão escolar, garantindo a existência de mecanismos de comunic a-

ção e de informação;  

¶ Transparência dos actos de administração e gestão.  

 
 

2.  Órgãos de Administração e Gestão  
 

2.1 .  Conselho Geral  
 

2.1.1.  Definição  

O Conselho Geral é o órgão de direcção estratégica, responsável pela definição das linhas 
orientadoras da actividade do Agrupamento, assegurando a participação e representação da 
comunidade educativa nos termos e para os efeitos do nº 4 do Artigo 48ª da Lei de Bases do 
Sistema Educativo.  

 

2.1.2.  Composição do Conselho Geral  

1.  O Conselho Geral tem a composição de 19 elementos, distribuídos da seguinte fo r-

ma: 

a) Sete docentes, devendo obrigatoriamente estar representados todos os níveis 

de ensino que formam o Agrupamento;  

b) Dois representantes do pessoal não docente;  

c) Quatro representantes dos Pais e Encarregados de educação;  

d) Três representantes da Câmara Municipal;  

e) Um aluno representante dos Cursos do Programa Novas Oportunidades;  

f)  Três representantes das Institu ições de carácter económico, social, cultural e 

científico;  

2.  O Director participa nas reuniões do Conselho Geral, sem direito a voto.  
 

2.1.3.  Funcionamento  

O Conselho Geral reúne ordinariamente uma vez por trimestre e extraordinariamente se m-
pre que seja  convocado pelo respectivo Presidente, por sua iniciativa, a requerimento de um 
terço dos seus membros em efectividade de funções ou por solicitação do Director.  

 

2.1.4.  Competências do Conselho Geral  
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a) De acordo com o Decreto - Lei nº 75/2008  de 22 de Abril:  

- Eleger o respectivo Presidente, de entre os seus membros, à excepção dos 
representantes dos alunos;  

- Eleger o Director, nos termos dos artigos 21º a 23º do Decreto -Lei supra 
referido;  

- Aprovar o Projecto Educativo do Agrupamento e acompanhar e avaliar a sua 
execução; 

- Aprovar o Regulamento Interno do Agrupamento;  
- Aprovar os Planos Anual e Plurianual de Actividades;  
- Apreciar os relatórios periódicos e aprovar o  relatório final de execução do 

Plano Anual de Actividades;  
- Aprovar as propostas de Contratos de Autonomia;  
- Definir as linhas orientadoras para a elaboração do orçamento;  
- Definir as linhas orientadoras do planeamento e execução, pelo Director, das 

actividades, no domínio da acção social escolar;  
- Apreciar os resultados do processo de auto -avaliação; 
- Aprovar o relatório de contas de gerência;  
- Pronunciar-se sobre os critérios de organização dos horários;  
- Acompanhar a acção dos demais órgãos de administração e gestão;  
- Promover o relacionamento com a comunidade educativa;  
- Definir os critérios para a partici pação da escola em actividades pedagógicas, 

científicas, culturais e desportivas;  
- Exercer as demais competências que lhe forem atribuídas na lei e no Regula-

mento Interno;  

b) Requerer aos restantes órgãos as informações necessárias para realizar efica z-

mente o acompanhamento e a avaliação do funcionamento do Agrupamento e lhes 

dirigir recomendações com vista ao desenvolvimento do Projecto Educativo e ao 

cumprimento do Plano Anual de Actividades.  

c) Constituir no seu seio uma comissão permanente, na qual pode deleg ar competências 

de acompanhamento da actividade do Agrupamento, entre as suas reuniões ordin á-

rias.  

d) Eleger o Presidente  por maioria absoluta dos votos dos membros do Conselho Geral 

em efectividade de funções.  
 

2.1.5.  Competências do Presidente do Conselho Geral  

Ao Presidente do Conselho Geral compete:  

- Convocar o Conselho de acordo com o disposto no ponto 2.1.3 do capítulo III do 

presente regulamento;  

- Dirigir e coordenar os trabalhos do Conselho;  

- Dar seguimento às deliberações do Conselho;  

- Convocar as assembleias eleitorais de representantes do pessoal docente e do 

pessoal não docente e acompanhar os respectivos processos eleitorais;  

- Divulgar todas as deliberações tomadas pelo Conselho;  

 

2.1.6.  Mandato  
a) O mandato dos membros do Conselho Geral, à excepção dos representantes dos 

Pais e Encarregados de Educação, tem a duração de quatro anos.  
b) O mandato dos representantes dos Pais e Encarregados de Educação tem a duração 

de dois anos lectivos.  
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c) Os membros do Conselho são substituídos no exercício do cargo se, entretanto, 
perderem a qualidade que determinou a respectiva eleição ou designação.  

d) As vagas resultantes da cessação do mandato dos membros eleitos são preenchidas 
pelo primeiro candidato n ão eleito, segundo a respectiva ordem de precedência na 
lista a que pertencia o titular do mandato.  

 

2.1.7.  Designação dos representantes  

a) Os representantes do pessoal docente, do pessoal não docente e dos alunos no Co n-

selho Geral são eleitos por distintos corpos eleitorais, constituídos, respectivame n-

te, pelo pessoal docente e pelo pessoal não docente em exercício efectivo de fu n-

ções nas diferentes escolas do Agrupamento e pelos alunos do Ensino Recorrente;  

b) Os representantes dos Pais e Encarregados de Educa ção são eleitos em Assem-

bleia-geral , sob proposta das respectivas organizações representativas;  

c) Os representantes da autarquia local são designados pela Câmara Municipal ;  

d) Os representantes da comunidade local são cooptados pelos demais membros;  

e) Os representantes da comunidade local, quando se trate de representantes de in s-
tituições ou organizações, são indicados pelas mesmas.  

 

2.1.8.  Processo eleitoral  

a) Os representantes do pessoal docente, do pessoal não docente e dos alunos candi-

datam-se à eleição, constituídos em listas separadas.  

b) As listas devem conter a indicação dos candidatos a membros efectivos e suplentes, 

em número igual ao dos respectivos representantes no Conselho Geral.  

c) As listas do pessoal docente devem assegurar a representatividade ade quada de 

todos os níveis de ensino do Agrupamento, bem como de Professores titulares , 

integrando pelo menos um representante de cada nível de ensino.  

d) A conversão dos votos em mandatos , faz -se de acordo com o método de represe n-
tação proporcional da média mais alta de Hondt.  

e) Para acompanhar todos os actos da eleição, cada lista poderá indicar até dois 

representantes, os quais assinarão as actas das respectivas assembleias eleitorais.  

f)  A urna manter -se-á aberta por um período de 8 horas, a menos que tenham votado 

todos os eleitores.  

g) No final da votação, a mesa procederá à contagem dos votos, registando em acta , 

que afixará, os resultados bem como os acontecimentos ocor ridos durante o acto 

eleitoral que entenda. 

h) O prazo de reclamaçõe s do processo eleitoral é de 2 dias úteis, após a afixação  dos 

resultados.  

i)  Qualquer elemento da comunidade educativa poderá impugnar o acto eleitoral com 

fundamento em ilegalidades ou vício do processo eleitoral.  

j)  A impugnação, prevista no número anterior, é assinada pelo reclamante, entregue 

nos Serviços Administrativos e dirigida ao Presidente da mesa, no prazo atrás 

referido.  
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k) O Presidente do Conselho Geral em exercício convocará uma reunião extraordinária 

para a apreciação da impugnação/reclamação apresen tada, no prazo máximo de 5 

dias úteis após a apresentação do referido pedido.  

l) O Conselho Geral decidirá, por maioria absoluta dos votos dos membros.  

m) Em caso de provimento do pedido de impugnação /reclamação, deve o Conselho 

Geral, na reunião atrás referida , declarar a nulidade do acto eleitoral, fundame n-

tando, em acta, os pressupostos da sua deliberação.  

n) Na situação prevista na alínea anterior, o Presidente do Conselho Geral em exerc í-

cio manda repetir o acto eleitoral no prazo de 5 dias úteis.  

o) O resultado d o processo eleitoral é enviado ao Director Regional de Educação de 

Lisboa, acompanhado de toda a documentação, nos 5 dias subsequentes ao acto ele i-

toral, produzindo efeito a partir desse momento.  

p) Das assembleias eleitorais e respectivo apuramento , deverão ser lavradas actas que 

serão assinadas pelos membros de cada uma das mesas eleitorais, bem como pelos 

representantes das listas concorrentes . 

 
 

2.2.  Director  
 

2.2.1.  Definição  

O Director é o órgão de administração e gestão do Agrupamento nas áreas  pedagógica, cultural, 
administrativa, financeira e patrimonial.  

 

2.2 .2.  Subdirector e adjuntos do D irector  

a) O Director é coadjuvado no exercício das suas funções por um subdirector e por 
três adjuntos;  

b) Deverá estar salvaguardada a participação na Direcção  de, pelo menos, um membro 

de cada ciclo de ensino.  
 

2.2.3.  Competências do Director  

a) Submeter à aprovação do Conselho Geral o Projecto Educativo  do Agrupamento  ela-
borado pelo Conselho Pedagógico; 

b) Ouvido o Conselho Pedagógico, compete também ao Director elaborar e submeter à 
aprovação do Conselho Geral:  

i. As alterações ao regulamento interno;  
ii.  Os planos anual e plurianual de actividades;  

iii.  O relatório anual de actividades;  
iv. As propostas de celebração de contratos de autonomia.  

c) Aprovar o plano de formação e de actualização do pessoal docente e não docente, 
ouvido também, no último caso, o município;  

d)  No plano da gestão pedagógica, cultural, administrativa, financeira e patrimonial, 

compete ao director, em especial:  

¶ Definir o regime de funcionamento do agrupamento;  
¶ Elaborar o projecto de orçamento, em conformidade com as linhas orientadoras 

definidas pelo Conselho Geral;  
¶ Superintender na constituição de turmas e na elaboração de horários;  
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¶ Distribuir o  serviço docente e não docente;  
¶ Designar os coordenadores de escola e de estabelecimento de educação pré -

escolar;  
¶ Designar os coordenadores dos departamentos curriculares e os directores de 

turma;  
¶ Planear e assegurar a execução das actividades no domíni o da acção social esco-

lar, em conformidade com as linhas orientadoras definidas pelo Conselho Geral;  
¶ Gerir as instalações, espaços e equipamentos, bem como os outros recursos ed u-

cativos;  
¶ Estabelecer protocolos e celebrar acordos de cooperação ou de assoc iação com 

outras escolas e instituições de formação, autarquias e colectividades, em co n-
formidade com os critérios definidos pelo Conselho Geral;  

¶ Proceder à selecção e recrutamento do pessoal docente, nos termos dos regimes 
legais aplicáveis;  

¶ Dirigir superiormente os serviços administrativos, técnicos e técnico -pedagó-
gicos.  

e) Compete ainda ao director:  

¶ Representar o Agrupamento;  
¶ Exercer o poder hierárquico em relação ao pessoal docente e não docente;  
¶ Exercer o poder disciplinar em relação aos alunos;  
¶ Intervir nos termos da lei no processo de avaliação de desempenho do pessoal 

docente;  
¶ Proceder à avaliação de desempenho do pessoal não docente.  

f)  O Director exerce ainda as competências que lhe forem del egadas pela administr a-
ção educativa e pela Câmara Municipal.  

g) O Director pode delegar e subdelegar no Subdirector e nos adjuntos as competê n-
cias referidas nos números anteriores.  

h)  Nas suas faltas e impedimentos, o Director é substituído pelo Subdirector.  
 

2.2.4.  Recrutamento  

a) O Director é eleito pelo Conselho Geral.  

b) Para recrutamento do director, desenvolve -se um procedimento concursal, prévio à 
eleição, nos termos do ponto 2.2.5 seguinte .  

c) Podem ser opositores ao procedimento concursal  referido na alínea anterior doce n-
tes dos quadros de nomeação definitiva do ensino público ou professores profissi o-
nalizados com contrato por tempo indeterminado do ensino particular e cooperativo, 
em ambos os casos com pelo menos cinco anos de serviço e qualificação para o exe r-
cício de funções de administração e gestão escolar, nos termos da alínea seguinte.  

d) Consideram-se qualificados para o exercício de funções de administração e gestão 
escolar os docentes que preencham uma das seguintes condições:  

¶ Seja m detentores de habilitação específica para o efeito, nos termos das al í-
neas b) e c) do n.º 1 do artigo 56.º do Estatuto da Carreira Docente dos Educ a-
dores de Infância e dos Professores dos Ensinos Básico e Secundário;  

¶ Possuam experiência correspondente a  pelo menos um mandato completo no 
exercício dos cargos de Director ou adjunto do Director, presidente ou vice -
presidente do conselho executivo; director executivo ou adjunto do director 
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executivo; ou membro do conselho direc tivo, nos termos do previsto no  Dec. 
Lei 75/2007;  

¶ Possuam experiência de pelo menos três anos como director ou director ped a-
gógico de estabelecimento do ensino particular e cooperativo.  

 
e) O Subdirector e os Adjuntos são nomeados pelo Director de entre docentes dos 

quadros de nomeação definitiva que contem pelo menos cinco anos de serviço e se 
encontrem em exercício de funções no Agrupamento de escolas ou escola não agr u-
pada. 

 

2.2.5. Procedimento Concursal  

a) O procedimento concursal referido no ponto anterior observa regras próprias a 
aprovar por portaria do membro de governo responsável pela área da educação.  

b) O procedimento concursal é aberto no Agrupamento nos termos p revistos no art.º 

22 do Decreto -Lei nº 75/2008, de 22 de Abril.  

c)  No acto de apresentação da sua candidatura os candidatos fazem entrega do seu 
curriculum vitae e de um projecto de intervenção no Agrupamento.  

d) Com o objectivo de proceder à apreciação das candidaturas, o Conselho Geral 
incumbe a sua comissão permanente ou uma comissão especialmente designada para 
o efeito de elaborar um relatório de avaliação.  

e) Para efeitos da avaliação das candidaturas, a comissão referida na alínea anterior 
considera obrigatoriamente:  

¶  a análise do curriculum vitae de cada candidato, designadamente para efeitos 
de apreciação da sua relevância para o exercício das funções de director e do 
seu mérito;  

¶ a análise do projecto de intervenção na escola;  
¶ o resultado de entrevista individual realizada com o candidato.  

 

2.2 .6.  Eleição 

a) O Conselho Geral procede à discussão e apreciação do relatório referido no ponto 
anterior, podendo na sequência dessa apreciação decidir proceder à audição dos 
candidatos;  

b) Após a discussão e apreciação do relatório e a eventual audição dos candidatos, o 
conselho geral procede à eleição do director, considerando -se eleito o candidato 
que obtenha maioria absoluta dos votos dos membros do conselho geral em efect i-
vidade de funções;  

c)  No caso de nenhum candidato sair vencedor, nos termos do ponto anterior, o co n-
selho geral reúne novamente, no prazo máximo de cinco dias úteis, para proceder a 
novo escrutínio, ao qual são apenas admitidos os dois candidatos mais votados na 
primeira eleição e sendo considerado eleito aquele que obtiver maior número de  
votos, desde que respeitado o quórum legal e regulamentarmente exigido para que o 
conselho geral possa deliberar;  
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d) O resultado da eleição do director é homologado pelo director regional de Educação 
respectivo nos dez dias úteis posteriores à sua comunicaçã o pelo presidente do 
conselho geral, considerando -se após esse prazo tacitamente homologado;  

e) A recusa de homologação apenas pode fundamentar -se na violação da lei ou dos 
regulamentos, designadamente do procedimento eleitoral.  

 

2.2.7.  Posse 

a) O Director toma posse perante o Conselho Geral nos 30 dias subsequentes à hom o-
logação dos resultados eleitorais pelo Director Regional de Educação.  

b)  O director designa o subdirector e os seus adjuntos no prazo máximo de 30 dias 
após a sua tomada de posse.  

c) O subdirector e os adjuntos do director tomam posse nos 30 dias subsequentes à 
sua designação pelo director.  

  

2.2.8.  Mandato  

a)  O mandato do director tem a duração de quatro anos.  

b) Até sessenta dias antes do termo do mandato do director, o conselho geral delib e-
ra sobre a recondução do director ou a abertura do procedimento concursal tendo 
em vista a realização de nova eleição.  

c) A decisão de recondução do director é tomada por maioria absoluta dos membros 
do conselho geral em efectividade de funções, não sendo per mitida a sua recond u-
ção para um terceiro mandato consecutivo.  

d) Não é permitida a eleição para um quinto mandato consecutivo, ou durante o qu a-
driénio imediatamente subsequente ao termo do quarto mandato consecutivo.  

e) Não sendo ou não podendo ser aprovada a recondução do director de acordo com o 
disposto nas alíneas anteriores, abre -se o procedimento concursal tendo em vista a 
eleição do director.  

f)  O mandato do Director pode cessar:  

¶ A requerimento do interessado, dirigido ao director regional de Educação, com  
a antecedência mínima de 45 dias, fundamentado em motivos devidamente ju s-
tificados.  

¶ No final do ano escolar, por deliberação do conselho geral aprovada por maioria 
de dois terços dos membros em efectividade de funções, em caso de manifesta 
desadequação da respectiva gestão, fundada em factos comprovados e info r-
mações, devidamente fundamentadas, apresentados por qualquer membro do 
conselho geral;  

¶ Na sequência de processo disciplinar que tenha concluído pela aplicação de sa n-
ção disciplinar de cessação da c omissão de serviço nos termos da lei.  

g) A cessação do mandato do director determina a abertura de um novo procedimento 
concursal.  

h) Os mandatos do subdirector e dos adjuntos têm a duração de quatro anos e cessam 
com o mandato do director.  

i)  O subdirector e os  adjuntos podem ser exonerados a todo o tempo por decisão 
fundamentada do director.  
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2.3.  Assessoria s da Direcção  
 

2.3.1 .  Critérios de constituição  

a) As Assessorias da Direcção são autorizadas pelo Conselho Geral, sob proposta do 

Director.  

b) Os assessores são recrutados entre os docentes em exercício de funções no agr u-

pamento, cujo perfil de formação se adeqúe às competências fixadas neste Regul a-

mento Interno.  
 

2.3.2 .  Competências 

Compete aos assessores: 

a) Apoiar a organização e planificação do ano lectivo;  

b) Apoiar na gestão das instalações e equipamentos escolares;  

c) Outras que o D irector venha a definir.  
 

 

 

2.4.  Direcção de Instalações  
 

2.4.1 .  Definição  

O Director de I nstalações é designado pelo Director de entre os  professores do 2 .º ou 3 .º 

ciclos do agrupamento, para as seguintes áreas:  

a) Educação Visual e Tecnológica; 

b) Educação Tecnológica; 

c) Educação Física;  

d) Educação Musical; 

e) Ciências Físico-Químicas; 

f)  Ciências Naturais;  

g) Matemática;  

h) Audiovisuais. 

 

2.4.2 .  Perfil e mandato do Director de Instalações  

a) O Director de Instalações deverá ser assegurado por um docente do quadro do 

agrupamento da área disciplinar a que respeitam as instalações;  

b) O mandato do Director de Instalações é de um ano.  

 

2.4.3 .  Competências 

Compete ao Director de instalações:  

a) Inventariar todo o material afecto à instalação que supervisiona;  

b) Zelar pela conservação e armazenamento do material específico da disciplina;  

c) Elaborar um relatório anual pormenorizado, até 30 de Julho, onde conste o invent á-

rio completo das existências, in dicando anomalias e/ou deficiências;  
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d) Supervisionar as instalações a seu cargo, comunicando ao Director os incidentes 

ocorridos;  

e) Propor ao Director a aquisição do material necessário.  

 
 

2.5.  Conselho Pedagógico 
 

2.5.1 .  Definição  

O Conselho Pedagógico é o órgão de coordenação e supervisão pedagógica e orientação educativa do 
agrupamento de escolas ou escola não agrupada, nomeadamente nos domínios pedagógico-didáctico, da 
orientação e acompanhamento dos alunos e da formação inicial e contínua do pessoal docente e não 
docente.  
 

2.5.2 .  Composição do Conselho Pedagógico 

a) O Conselho Pedagógico é constituído pelos seguintes elementos:  

¶ O Director;  

¶ O Coordenador da Educação Pré-Escolar;  

¶ Quatro Coordenadores de Ano do 1º Ciclo;  

¶ Os quatro Coordenadores dos Departamentos Curriculares do 2º. e 3º. Ciclos;  

¶ O Coordenador do Núcleo de Ensino Especial;  

¶ O Coordenador de Directores de Turma;  

¶ O Representante da Rede de Bibliotecas Escolares;  

¶ Um Representante da Associação de Pais e Encarre gados de Educação; 

¶ O Coordenador dos cursos no âmbito do Programa Novas Oportunidades /CEF. 

b) O Director é por inerência presidente do Conselho Pedagógico.  
 

2.5 .3.  Competências do Conselho Pedagógico 

a) Elaborar a proposta de Projecto Educativo do Agrupamento a submeter pelo Dire c-
tor ao Conselho Geral;  

b) Apresentar propostas para a elaboração do Regulamento Interno e dos Planos anual 
e plurianual de Actividade e emitir parecer sobre os respectivos projectos;  

c) Emitir parecer sobre as propostas de celebração de cont ratos de autonomia;  

d) Apresentar propostas e emitir parecer sobre a elaboração do Plano de Formação e 
de Actualização do pessoal docente e não docente;  

e) Definir Critérios Gerais nos domínios da informação e da orientação escolar e voc a-
cional, do acompanhamento pedagógico e da avaliação dos alunos;  

f)  Propor aos órgãos competentes a criação de áreas disciplinares ou disciplinas de 
conteúdo regional e local, bem como as respectivas estruturas programáticas;  

g) Definir princípios gerais nos domínios da articulação e diversificação curricular, dos 
apoios e complementos educativos e das modalidades especiais de educação escolar;  

h) Adoptar os manuais escolares, ouvidos os departamentos curriculares;  

i)  Propor o desenvolvimento de experiências de inovação pedagógica e de f ormação, no 
âmbito do Agrupamento e em articulação com instituições ou estabelecimentos do 
ensino superior vocacionados para a formação e a investigação;  

j)  Promover e apoiar iniciativas de natureza formativa e cultural;  
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k) Definir os Critérios Gerais a que de ve obedecer a elaboração dos horários;  

l) Definir os requisitos para a contratação de pessoal docente e não docente, de 
acordo com o disposto na legislação aplicável;  

m) Proceder ao acompanhamento e avaliação da execução das suas deliberações e 
recomendações; 

n) Definir os critérios de atribuição dos Quadros de Valor e Excelência e ratificar as 
propostas de atribuição dos mesmos;  

o) Intervir, nos termos da Lei, no processo de avaliação do desempenho dos doce ntes;  

p) Analisar, sob proposta dos Conselhos de Turma, as situ ações de alunos dentro da 
escolaridade obrigatória que ultrapassem o limite legal de faltas injustificadas;  

q) Promover a interdisciplinaridade e a transdisciplinaridade;  

r)  Realizar a avaliação global, no final do ano lectivo, do funcionamento dos grupos de 
nível de proficiência linguística dos alunos do Ensino Básico inseridos no Sistema 
Educativo Nacional cuja língua materna não seja o Português;  

s) Realizar a avaliação global, no final do ano lectivo, dos Planos de Recuperação, de 
Desenvolvimento e de Acompanhamento dos alunos; 

t)  Propor e aprovar as normas de funcionamento das actividades de substituição.  
 

2.5 .4.  Funcionamento do Conselho Pedagógico  

a) O Conselho Pedagógico reúne ordinariamente uma vez por mês e de acordo com as 

normas estipuladas pelo seu regimento.  

b) O Conselho Pedagógico reúne extraordinaria mente, por convocatória do P residente, 

nos seguintes casos: 

- Sempre que um pedido de parecer do Conselho Geral ou do Director o justif i-

que; 

- A requerimento de um terço dos seus mem bros em efectividade de funções.  

 
 

 

2.6 .  Conselho Administrativo  
 

2.6 .1.  Definição  

O Conselho Administrativo é o órgão deliberativo em matéria administrativo -financeira do 
Agrupamento, nos termos da legislação em vigor.  

 

2.6 .2 .  Composição do Conselho Administrativo  

O Conselho Administrativo é composto pelo Director, que o preside, pelo Chefe dos Serviços de 

Administração Escolar e pelo subdirector ou um dos adjuntos do Director.  
 

2.6 .3 .  Competências do Conselho Administrativo  

Ao Conselho Administrativo compete:  

a) Aprovar o projecto de orçamento anual do Agrupamento, em conformidade com as 
linhas orientadoras definidas pelo Conselho Geral;  

b) Elaborar o relatório de contas de gerência;  
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c) Autorizar a realização de despesas e respectivo pagamento, fiscalizar a cobrança 
de receitas e verificar a legalidade da gestão financeira;  

d) Zelar pela actualização do cadastro patrimonial do Agrupamento;  

e) Exercer as demais competências que lhe estão legalmente cometidas . 

 

2.6 .4.  Funcionamento do Conselho Administrativo  

O Conselho Administrativo reúne ordinariamente uma vez por mês e extraordinariamente se m-
pre que o Presidente o convoque, por sua iniciativa ou a requerimento de qualquer dos restantes 
membros. 

 

 

2.7.  Coordenação de Estabelecimento  
 

2.1 .1.  Definição  

a) A coordenação de c ada estabelecimento de educação pré -escolar ou de escola int e-
grada num agrupamento é assegurada por um coordenador.  

b) Nas escolas em que funcione a sede do Agrupamento, bem como nas que tenham 
menos de três docentes em exercício efectivo de funções, não há l ugar à designa-
ção de coordenador.  

c) Na localidade de S. Francisco onde, separados apenas por uma rua, coexistem dois 

estabelecimentos de ensino, uma Escola Básica do 1º Ciclo e um Jardim -de-infância  

com 2 lugares, será designado um Coordenador que coordenará as actividades dos 

dois estabelecimentos de ensino;  
 

2.7 .2.  Competências e atribuições do Coordenador de Estabelecimento  

Compete ao Coordenador:  

a) Coordenar as actividades educativas do estabelecim ento, em articulação com o 
Director;  

b) Cumprir e fazer cumprir as decisões do Director e exercer as competências que 
por este lhe forem delegadas;  

c) Transmitir as informações relativas ao pessoal docente e não docente e aos alunos;  

d) Promover e incentivar a part icipação dos pais e encarregados de educação, dos 
interesses locais e da autarquia nas actividades educativas;  

e) Reunir com o Director,  ordinariamente uma vez por mês e extraordinariamente 

sempre que seja convocado. 
 
 
            2.7.3. Perfil e mandato do Coordenador  

 

           a) O Coordenador é designado pelo Director de entre os professores em exercício efe c-
tivo de funções na escola e preferencialmente  de entre os professores titulares.  

          b) O mandato do Coordenador t em a duração de quatro anos e cessa com o mandato do 
Direc to, podendo cessar a pedido fundamentado do próprio ou por decisão do Director . 
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Capítulo IV  

Estruturas de Coordenação e Supervisão  

 
1. Departamentos Curriculares  

 

 

1.1. Definição  
 

Os Departamentos Curriculares são estruturas de coordenação e supervisão pedagógica que 

desempenham funções específicas de articulação e gestão curricular.  

 

1.2. Composição 
 

De cada Departamento Curricular fazem parte todos os docentes dos grupos de recrutame nto que o 

integram.  

 

1.3. Organização  
 

1.3.1. O Departamento C urricular do 1.º Ciclo do ensino básico organiza -se por conse-
lhos de ano de escolaridade.  

1.3.2. Os Departamentos Curriculares do 2.º e 3.º ciclos organizam -se por conselhos 
de grupos disciplina res , no que se refere ao tratamento de assuntos específicos de 

cada grupo. 

 

1.4. Designação e Constituição  
 

Os Departamentos Curriculares têm as designações abaixo enunciadas sendo constituídos pelos 

seguintes grupos de recrutamento:  

a) Departamento da Educação Pré -Escolar:  

 Grupo 100 ð Educação Pré-Escolar.  

b) Departamento do  Primeiro Ciclo:  

 Grupo 110 ð 1.º Ciclo do Ensino Básico. 

c) Departamento de L ínguas: 

 Grupo 210 ð Português/Francês;  

 Grupo 220 ð Português/Inglês;  

 Grupo 300  ð Português;  

 Grupo 320 ð Francês;  

 Grupo 330 ð Inglês;  

 Grupo 350 ð Espanhol.  

d) Departamento de Ciências Sociais e H umanas: 

 Grupo 210 - Português e História;  

 Grupo 290 ð Educação Moral e Religiosa Católica;  

 Grupo 400 ð História;  
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 Grupo 420 ð Geografia.  

e) Departamento de M atemática e Ciências Experimentais:  

 Grupo 230 ð Matemática e Ciências da Natureza;  

 Grupo 500 ð Matemática;  

 Grupo 510 ð Física e Química;  

 Grupo 520 ð Biologia e Geologia. 

 Grupo 550 ð Informática.  

f)  Departamento de Express ões: 

 Grupo 240 ð Educação Visual Tecnológica;  

 Grupo 250 ð Educação Musical;  

 Grupo 260 ð Educação Física;  

 Grupo 530 ð Educação Tecnológica;  

 Grupo 600 ð Artes Visuais  

 Grupo 620 ð Educação Física; 

 Grupo 910 ð Educação Especial 

 

1.5. Competências 
 

Sem prejuízo das competências atrib uídas pela lei, compete a cada Departamento C urricular:  

a) A articulação curricular através do desenvolvimento e gestão dos planos de estudo e 

programas definidos ao nível nacional e de componentes curriculares de âmbito loc al; 

b) Planificar e adequar à realidade do Agrupamento a aplicação dos planos de estudo 

estabelecidos ao nível nacional;  

c) Colaborar na actualização do projecto educativo  do Agrupamento , do projecto curr i-

cular do Agrupamento e do regulamento interno;  

d) Elaborar o seu plano anual de actividades ; 

e) Propor ao conselho pedagógico os critérios de avaliação específicos do departamento;  

f)  Elaborar e avaliar planos, actividades e medidas de apoio educativo;  

g) Analisar e reflectir sobre as práticas educativas e o seu contexto;  

h) Assegurar a articulação curricular vertical entre os diferentes ciclos de ensino;  

i)  Assegurar, de forma articulada com outras estruturas de orientação educativa, a 

adopção de metodologias específicas destinadas ao desenvolvimento  e programas 

definidos ao nível nacional , quer dos planos de estudo , quer das componentes de 

âmbito local do currículo;  

j)  Elaborar propostas curriculares diversificadas, em função da especificidade de gr u-

pos de alunos; 

k) Assegurar a coordenação de procedimento s e formas de actuação nos domínios da 

aplicação de estratégias de diferenciação pedagógica e da avaliação das aprendiz a-

gens; 

l) Identificar necessidades de formação dos docentes;  

m) Analisar e reflectir sobre as práticas educativas e o seu contexto;  

n) Estabelecer  de que forma as competências linguísticas dos alunos, no que concerne ao 

domínio da Língua Portuguesa, constituem objecto de avaliação;  
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o) Estabelecer de que forma as aprendizagens no âmbito da educação para a cidadania e 

da utilização das tecnologias de inf ormação e comunicação constituem objecto de 

avaliação; 

p) Promover a interdisciplinaridade e a transdisciplinaridade;  

q) Propor ao Conselho Pedagógico os manuais escolares a adoptar. 

 

1.6. Funcionamento 
 

1.6.1. Departamento da educação pré - escolar  

a) Este departamento reúne, ordinariamente, uma vez por mês, e extraordinariamente 

sempre que for convocado pelo Coordenador, por sua iniciativa, ou a pedido de pelo 

menos dois terços dos educadores que fazem parte do departamento.  

b) Este departamento reúne sempre s ob a forma de plenário com todos os educadores 

do agrupamento. 

 

1.6.2. Departamento do 1.º ciclo do ensino básico  

a) Este departamento reúne, ordinariamente, uma vez por mês, por conselho de ano  de 

escolaridade e extraordinariamente sempre que necessário.  

b) Este departamento reúne extraordinariamente, em plenário, com todos os docentes 

do 1.º ciclo do agrupamento, sempre que for convocado por iniciativa do coordenador, 

ou a pedido de pelo menos dois terços dos professores do 1.º ciclo.  

 

1.6.3. Departamentos d os 2.º e 3.º ciclo s do ensino básico  

a) O Coordenador reúne, ordinariamente, uma vez por mês, e extraordinariamente se m-

pre que necessário, com os coordenadores dos conselhos de grupo disciplinar  do 

respectivo departamento;  

b) Cada departamento reúne extraordinar iamente, em plenário, com todos os docentes 

do departamento, sempre que for convocado por iniciativa do coordenador, ou a ped i-

do de pelo menos dois terços dos professores do departamento.  

 

1.7. Perfil e mandato do C oordenador  
 

a) O Coordenador deverá ser um p rofessor titular, escolhido pela sua competência cie n-

tífica e pedagógica, bem como pela sua capacidade de relacionamento e liderança;  

b)  O mandato do coordenador terá a duração de quatro anos;  

c) O Coordenador é nomeado pelo Director;  

d) O mandato do Coordenador cessa quando terminar o mandato do Director.  

e) O mandato do Coordenador de Departamento pode cessar, ouvido o Conselho Peda -

gógico:  

i.  a todo o tempo, por decisão fundamentada do Director;  

ii.  a pedido do interessado por motivo devidamente justificado.  
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1.8. Atribuições do C oordenador  
 

Sem prejuízo das competências atribuídas pela lei, compete aos coordenadores dos departame n-

tos curriculares:  

a) Representar o departamento;  

b) Presidir às reuniões do departamento;  

c) Convocar e coordenar as reuniões de departamento;  

d) Org anizar, orientar e coordenar o departamento;  

e) Transmitir todas as informações recebidas;  

f)  Assegurar a coordenação curricular e pedagógica;  

g) Apresentar ao conselho pedagógico o plano anual de actividades do departamento;  

h) Promover a troca de experiência e a cooperação entre todos os docentes que int e-

gram o respectivo departamento;  

i)  Promover a articulação com outras estruturas ou serviços do agrupamento, com vista 

ao desenvolvimento de estratégias de diferenciação pedagógica;  

j)  Assegurar a articulação curricular  entre as disciplinas e ciclos que compõem o depa r-

tamento;  

k) Assegurar, na medida  do possível, a interdisciplinaridade, relacionando a actividade 

do seu departamento com a dos outros;  

l) Proceder à avaliação de desempenho do pessoal docente;  

m) Cooperar na elabor ação, desenvolvimento e avaliação dos instrumentos de autonomia 

do agrupamento;  

n) Promover a realização de actividades de investigação, reflexão e de estudo, visando a 

melhoria da qualidade das práticas educativas;  

o) Apresentar  ao director um relatório crítico , anual, do trabalho desenvolvido.  

 

 

 

2. Conselhos de Grupo Disciplinar  

 

 

2.1. Definição  
 

O conselho de grupo disciplinar é uma estrutura que, a nível intermédio da gestão escolar, 

desempenha funções específicas no âmbito dos grupo disciplinares dos 2.º  e 3.º ciclos de esc o-

laridade.  

 

2.2. Composição 
 

Os Conselhos de Grupo Disciplinar são constituídos por todos os docentes que leccionam a(s) 

disciplina(s) que fazem parte do grupo disciplinar.  
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2.3. Competências  
 

Compete ao Conselho de Grupo Disciplinar:  

a) Elaborar o seu Plano Anual de Actividades.  

b) Planificar as actividades lectivas e não lectivas do Grupo;  

c) Participar na construção do Projecto Educativo do Agrupamento;  

d) Colaborar na elaboração e execução do plano de formação dos professores do gr upo 

disciplinar;  

e) Elaborar estudos e/ou pareceres sobre os programas, os métodos, a organização cu r-

ricular e a avaliação dos discentes;  

f)  Apoiar os professores em profissionalização;  

g) Identificar as necessidades de material didáctico e equipamento;  

h) Promover a interdisciplinaridade e a transdisciplinaridade;  

i)  Elaborar instrumentos de avaliação no âmbito de cada disciplina;  

j)  Elaborar e aprovar os instr umentos de avaliação diagnóstica  do grupo; 

k) Elaborar e aprovar exames de equivalência à frequência, bem como as respectivas 

matrizes e proceder à classificação das referidas provas;  

l) Definir e propor à aprovação do Departamento Curricular os critérios específicos de 

avaliação da disciplina, com base nos critérios gerais de escola;  

m) Elaborar e aprovar o relatório de ex ecução do Plano de actividades do grupo.  

n) Elaborar e aprovar o relatório anual sobre a avaliação e aprendizagem dos alunos.  

o) Optar ou não pela adopção de manuais escolares. 

 

 

2.4. Funcionamento 
 

Os Conselhos de Grupo Disciplinar reúnem ordinariamente uma ve z por mês e extraordinariame n-

te sempre que forem convocados pelo Coordenador de Grupo, por sua iniciativa, ou a pedido de 

pelo menos dois terços dos professores que fazem parte do grupo.  

 

 

2.5. Perfil e mandato do C oordenador  
 

a) O Coordenador deverá ser um professor do quadro do agrupamento, de preferência 

titular, escolhido pela sua competência científica e pedagógica, bem como pela sua 

capacidade de relacionamento e liderança;  

b) O mandato do coordenador terá a duração de dois anos;  

c) O Coordenador é nomeado pelo Director;  

d) O mandato do Coordenador de Grupo pode cessar, ouvido o Conselho Pedagógico:  

i.  a todo o tempo, por decisão fundamentada do Director;  

ii.  a pedido do interessado por motivo devidamente justificado.  
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2.6. Atribuições do C oordenador  
 

Sem prejuízo das  competências atribuídas pela lei, compete ao coordenador de grupo disciplinar:  

a) Representar o grupo disciplinar;  

b) Colaborar com o coordenador de departamento na planificação e execução das activ i-

dades do departamento;  

c) Presidir às reuniões do grupo disciplinar;  

d) Convocar e coordenar as reuniões de grupo disciplinar;  

e) Orientar e coordenar pedagogicamente os professores da disciplina;  

f)  Organizar e assegurar a coordenação curricular e pedagógica do grupo disciplinar;  

g) Apresentar anualmente ao coordenador de departamento:  

i.  o plano anual de actividades do grupo;  

ii.  as propostas aprovadas em sede de grupo disciplinar;  

iii.  as matrizes das Provas Globais ou de Exames aprovadas em sede de conselho 

de grupo disciplinar.  

iv.  o inventário de necessidades de material didáctico e de equipamento; 

v.  o relatório de execução do plano de actividades do grupo.  

vi.  o relatório sobre avaliação e aprendizagem dos alunos.  

h) Coordenar e orientar as planificações, a realização de matrizes de provas e a elab o-

ração dos critérios específicos de avaliaç ão; 

i)  Zelar pelo cumprimento dos programas;  

j)  Promover a troca de experiências e a cooperação entre os docentes que integram o 

grupo disciplinar;  

k) Promover a articulação com os outros grupos do departamento;  

l) Assegurar a articulação curricular;  

m) Promover a reali zação de actividades de investigação, reflexão e de estudo, visando a 

melhoria da qualidade das práticas educativas;  

n) Assegurar a participação do grupo na orientação pedagógica da escola;  

o) Inventariar o material de uso duradouro, no início e final do ano lec tivo, caso não 

exista director  de instalações na área:  

p) Zelar pela conservação e armazenamento do material específico da disciplina;  

q) Apresentar ao director  um relatório crítico, anual, do trabalho desenvolvido.  

 

 

3. Conselhos de Ano  

 

3.1. Definição  
 

O Conselho de Ano de escolaridade é uma estrutura que, a nível intermédio da gestão escolar, 

desempenha funções específicas no âmbito de cada um dos anos de escolaridade do primeiro 

ciclo do ensino básico.  
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3.2. Composição 
 

Os Conselhos de Ano são formados por todos os docentes que leccionam o mesmo ano de escol a-

ridade em todo o Agrupamento.  

 

3.3. Competências 
 

a) Seleccionar as competências e planificar actividades nas áreas curriculares;  

b) Definir as competências essenciais para cada área curricular;  

c) Cooperar com outras estruturas de orientação educativa e com os serviços especial i-

zados de apoio educativo na gestão adequada de recursos e na adopção de medidas 

pedagógicas destinadas a melhorar as aprendizagens;  

d) Definir critérios de avaliação dos alunos de cada a no de escolaridade;  

e) Criar instrumentos específicos de avaliação dos alunos, tendo em conta os normativos 

legais; 

f)  Coordenar práticas pedagógicas e dinamizar trocas de experiências e saberes;  

g) Propor eventuais adaptações do currículo nacional ao contexto loca l; 

h) Elaborar materiais de apoio à prática pedagógica, rentabilizando recursos;  

i)  Emitir parecer sobre os manuais escolares a adoptar;  

j)  Emitir parecer quanto à integração de um aluno retido, na mesma turma a que já pe r-

tencia, ou numa outra turma, com base na pr oposta fundamentada do professor da 

turma, no parecer do professor da nova turma e no parecer do encarregado de Ed u-

cação; 

k) Emitir parecer, ao Conselho Pedagógico, nas situações previstas no número 44 do 

Despacho Normativo n .º 30/2001;  

l) Elaborar, ou rever, no s primeiros trinta dias do seu mandato, o regimento interno.  

m) Participar na construção do Projecto Educativo do Agrupamento;  

n) Colaborar na elaboração e execução do pl ano de formação dos professores ; 

o) Elaborar estudos e/ou pareceres sobre os programas, os métodos, a organização cur-

ricular e a avaliação dos discentes;  

p) Apoiar os professores em profissionalização;  

q) Identificar as necessidades de material didáctico e equipamento;  

r)  Elaborar e aprovar os instrumentos de avaliação diagnóstic a do ano de escolaridade;  

s) Definir e propor à aprovação do Departamento Curricular os critérios específicos de 

avaliação de cada ano de escolaridade, com base nos critérios gerais de agrupamento;  

t)  Elaborar e aprovar o relatório de execução do Plano de actividades do conselho.  

u) Elaborar e aprovar o relatório anual sobre a avaliação e aprendizagem dos alunos.  

 

3.4. Funcionamento 
 

a) Os Conselhos de Ano reúnem ordinariamente uma vez por mês e extraordinariamente 

sempre que forem convocados pelo Coordenador de Ano, por sua iniciativa,  ou a pedi-

do de pelo menos dois terços dos professores que fazem parte do conselho de ano.  

b) O Coordenador do Departamento do primeiro ciclo de escolaridade coordena o ano de 

escolaridade que lecciona;  
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3.5. Perfil e mandato do C oordenador  
 

a) O Coordenador de  Ano deverá ser um professor do quadro do agrupamento, de pr e-

ferência titular, escolhido pela sua competência científica e pedagógica, bem como 

pela sua capacidade de relacionamento e liderança;  

b) O mandato do coordenador terá a duração de um ano;  

c) O Coordenador é nomeado pelo Director;  

d) O mandato do Coordenador de Ano pode cessar, ouvido o Conselho Pedagógico:  

i.  a todo o tempo, por decisão fundamentada do Director;  

ii.  a pedido do interessado por motivo devidamente justificado.  

 

 

3.6. Atribuições do C oordenador  

 
Sem prejuízo das competências atribuídas pela lei, compete ao Coordenador de Ano:  

a) Representar o Conselho de Ano;  

b) Colaborar com o Coordenador de Departamento na planificação e execução das act i-

vidades do departamento;  

c) Presidir às reuniões do conselho de ano ; 

d) Convocar e coordenar as reuniões do Conselho de Ano;  

e) Orientar e coordenar pedagogicamente os professores do conselho;  

f)  Organizar e assegurar a coordenação curricular e pedagógica do ano de escolaridade;  

g) Apresentar o relatório sobre avaliação e aprendizag em dos alunos. 

h) Coordenar e orientar as planificações e a elaboração dos critérios específicos de 

avaliação; 

i)  Zelar pelo cumprimento dos programas;  

j)  Promover a troca de experiências e a cooperação entre os docentes que integram o 

conselho de ano; 

k) Promover a articulação com os outros anos de escolaridade;  

l) Promover a realização de actividades de investigação, reflexão e de estudo, visando a 

melhoria da qualidade das práticas educativas;  

m) Assegurar a participação do conselho na orientação pedagógica d a escola; 

n) Inventariar o material de uso duradouro, no início e final do ano lectivo, caso não 

exista director  de instalações na área:  

o) Zelar pela conservação e armazenamento do material específico da disciplina;  

p) Apresentar ao director  um relatório crítico, anual, do trabalho desenvolvido.  
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4. Conselho de Directores de Turma  
 

 

4.1. Definição  
 

O Conselho de Directores de Turma é uma estrutura de orientação educativa, que desempenha 

funções específicas no âmbito da direcção de turma dos 2.º e 3.º ciclos.  

 

4.2. Composição 
 

O Conselho de Directores de Turma é composto por todos os Directores de Turma dos 2.º e 3.º 

ciclos do ensino básico.  

 

4.3. Coordenação 
 

a) O Conselho de Directores de Turma é coordenado por um professor do quadro do 

Agrupamento, de preferência titular, que coordena todos os Directores de Turma 

dos 2.º e 3.ºciclos de escolaridade.  

b) O coordenador de directores de turma é coadjuvado por dois subcoordenadores, um 

do 2.º e outro do 3.º ciclo de escolaridade.  

 

4.4.  Competências 
 

Ao Conselho de Directores de Turma compete:  

a) Promover a execução das orientações do Conselho Pedagógico, visando a formação 

dos professores e a realização de acções que estimulem a interdisciplinaridade;  

b) Analisar as propostas dos Conselhos de Turma e submetê-las, através do Coorden a-

dor ao Conselho Pedagógico;  

c) Propor e planificar formas de actuação junto dos pais e encarregados de educação;  

d) Promover a interacção entre a escola e a comunidade;   

e) Promover a articulação das actividades das turmas de cada ciclo. 

f)  Planificar as actividades e projectos a desenvolver, anualmente, de acordo com as 

orientações do Conselho Pedagógico; 

g) Articular com os diferentes Departamentos Curriculares o desenvolvimento de co n-

teúdos programáticos e objectivos de aprendizagem;  

h) Cooperar com outras estruturas de orientação educativa e com os serviços especial i-

zados de apoio educativo na gestão adequada de recursos e na adopção de medidas 

pedagógicas destinadas a melhorar as aprendizagens;  

i)  Dinamizar e coordenar a realização de proje ctos interdisciplinares das turmas;  

j)  Identificar necessidades de formação no âmbito da direcção de turma;  

k) Conceber e desencadear mecanismos de formação e apoio aos Directores de Turma 

em exercício e de outros docentes da escola para o desempenho dessas funç ões; 

l) Propor ao Conselho Pedagógico a realização de acções de formação no domínio da 

orientação educativa e da coordenação das actividades de turma.  
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4.5. Funcionamento 
 

a) O Conselho de Directores de Turma reúne por ciclo de escolaridade;  

b) O Conselho de Directo res de Turma reúne, ordinariamente, no início do ano lectivo e 

uma vez por período e extraordinariamente sempre que convocado pelo respectivo 

sub coordenador . 

c) O Conselho de Directores de Turma pode reunir em plenário, com todos os Direct o-

res de turma dos 2.º e 3.º ciclos, sempre que o Coordenador o entenda necessário.  

d) O coordenador reúne, ordinariamente, uma vez por mês, e extraordinariamente se m-

pre que necessário, com os sub coordenadores  dos 2.º e 3.º ciclos.  

 

 

4.6. Perfil e mandato do C oordenador e dos Subcoordenadores  

 
4.6.1.C oordenador  

a) O Coordenador de Directores de Turma deverá ser um professor titular, escolhido 

pela sua competência científica e pedagógica, bem como pela sua capacidade de rel a-

cionamento e liderança  

b)  O mandato do coordenador terá a duração de quatro anos;  

c) O Coordenador é nomeado pelo Director;  

d) O mandato do Coordenador cessa quando terminar o mandato do Director.  

e) O mandato do Coordenador de Directores de Turma pode cessar, ouvido o Conselho 

Pedagógico:  

i.  a todo o tempo, por decisão fundamentada do Director;  

ii.  a pedido do interessado por motivo devidamente justificado.  

 

4.6.2. Subcoordenadores  

a) O Subcoordenador de Ciclo de Directores de Turma deverá ser um professor do 

quadro do agrupamento, escolhido pela s ua competência científica e pedagógica, bem 

como pela sua capacidade de relacionamento e liderança;  

b)  O mandato do Subcoordenador terá a duração de dois anos;  

c) O Subcoordenador é nomeado pelo Director;  

d) O mandato do Subcoordenador de Directores de Turma pode cessar, ouvido o Conse-

lho Pedagógico:  

i.  a todo o tempo, por decisão fundamentada do Director;  

ii.  a pedido do interessado, por motivo devidamente justificado.  

 

4.7. Atribuições  do Coordenador e dos Subcoordenadores  
 

4.7.1.  Coordenador  

Sem prejuízo das competências atribuídas pela lei, compete ao Coordenador de Directores de 

Turma:  

a) Representar o Conselho de Directores de Turma;  
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b) Presidir às reuniões do Conselho de Directores de Turma;  

c) Convocar e coordenar as reuniões do Conselho de Directores de Turma;  

d) Or ientar e coordenar pedagogicamente os professores do conselho;  

e) Coordenar a comissão de avaliação de alunos do conselho pedagógico; 

f)  Transmitir aos subcoordenadores todas as informações recebidas;  

g) Promover a articulação curricular e pedagógica entre os diver sos anos de escolaridade dos 

2.º e 3.º ciclos;  

h) Assegurar a participação do conselho na orientação pedagógica da escola;  

i)  Apresentar ao conselho pedagógico o plano anual de actividades do conselho;  

j)  Promover a articulação com outras estruturas ou serviços do agrupamento, com vista ao 

desenvolvimento de estratégias de diferenciação pedagógica;  

k) Cooperar na elaboração, desenvolvimento e avaliação dos instrumentos de autonomia do 

agrupamento; 

l) Participar na calendarização e no processo de convocação dos Conselhos de Turma;  

m) Apresentar ao director  um relatório crítico, anual, do trabalho desenvolvido.  

 

 

4.7.2.  Subcoordenadores  

Sem prejuízo das competências atribuídas pela lei, compete ao Subcoordenador de Directores 

de Turma:  

a) Representar os Directores de Turma do respectivo Ciclo;  

b) Colaborar com o Coordenador de Directores de Turma na planificação e execução das act i-

vidades do Conselho; 

c) Presidir às reuniões do conselho de directores de turma do respectivo ciclo;  

d) Convocar e coordenar as reuniões do Conselho de Direct ores de Turma de Ciclo;  

e) Orientar e coordenar pedagogicamente os professores do conselho;  

f)  Assegurar o bom funcionamento de todas as estruturas de apoio aos Directores de Turma;  

g) Elaborar e organizar materiais de apoio às funções do Director de Turma;  

h)  Assegurar a articulação das actividades das turmas;  

i)  Coordenar a execução dos Projectos Curriculares de Turma ; 

j)  Participar na equipa de informação e aconselhamento a prestar no decorrer do período de 

matrículas;  

k) Fornecer aos Directores de Turma as informações, esc larecer as dúvidas e dar a conhecer a 

estratégia definida relativamente ao serviço de matrículas;  

l) Analisar, no final do ano lectivo, os relatórios apresentados pelos Directores de Turma, el a-

borando um relatório final das actividades do respectivo ciclo;  

m) Apresentar anualmente ao coordenador de directores de turma:  

i. o plano anual de actividades do conselho;  

ii.  as propostas aprovadas em sede de conselho de ciclo;  

iii.  o relatório de execução do plano de actividades do conselho.  
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n) Promover a articulação entre os diversos anos de escolaridade do ciclo;  

o) Assegurar a participação do conselho na orientação pedagógica da escola;  

p) Participar na calendarização e no processo de convocação dos Conselhos de Turma;  

q) Apresentar ao director  um relatório crítico, anual, do trabalho desenvo lvido. 

 

 

5. Conselhos de Turma  

 

5.1.  Identificação  
 

a) Esta estrutura de orientação educativa apenas diz respeito ao(s) estabelecimento(s) de 

ensino do Agrupamento de Escolas que envolve(m) o 2 .º e 3 .º Ciclos do Ensino Básico. 

b) O Conselho de Turma é uma estrutura de orientação educativa cuja acção visa promover o 

sucesso escolar e educativo dos alunos.  

 

5.2.  Definição  
 

a) Os Conselhos de Turma são estruturas que, a nível intermédio da gestão escolar, desemp e-

nham funções específicas, no que se refere à organização, acompanhamento e avaliação das 

actividades das Turmas.  

b) Os Conselhos de Turma podem ser:  

i.  Conselhos de Turma de Avaliação; 

ii.  Conselhos de Turma - Projectos Curricular de Turma ; 

iii.  Conselhos de Turma Disciplinares.  

 

5.3.  Composição 

 
5.3.1.  Conselhos de Turma de Avaliação e Projectos Curriculares de Turma  

a) O conselho de turma de avaliação e/ou Projecto Curricular de Turma  é composto por:  

i.  Todos os professores da turma;  

ii.  Delegado ou subdelegado dos alunos; 

iii.  Dois representante s dos pais e/ou encarregados de educação da turma;  

iv.  Professor da Equipa de Educação Especial, quando na turma houver alunos com nece s-

sidades educativas permanentes.  

v.  Professor de Português como Língua não Materna, quando na turma existirem alunos 

nessa situação. 

b) O conselho de turma de avaliação e/ou Projecto Curricular de Turma  é presidido pelo Dire c-

tor de Turma;  

c) O secretário é nomeado pelo Director;  

 

Nota : A participação dos representantes dos pais e/ou encarregados de educação e do delegado ou 

subdelegado dos alunos da turma, nas reuniões de avaliação está restrita aos pontos da ordem 

de trabalhos que não incidam sobre a avaliação dos alunos da turma.  

 

5.3.2.  Conselhos de Turma Disciplinares  

a) O conselho de turma disciplinar é composto por:  
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i.  Todos os professores da turma  

ii.  Delegado ou subdelegado dos alunos; 

iii.  Dois representante dos pais e/ou encarregados de educação da turma;  

iv.  Professor da Equipa de Educação Especial, quando na turma houver alunos com necess i-

dades educativas permanentes.  

v.  Professor de Portu guês como Língua não Materna, quando na turma existirem alunos 

nessa situação. 

vi.  Representante da Associação de Pais e Encarregados de Educação 

b) O conselho de turma disciplinar é presidido pelo Director;  

c) O secretário é nomeado pelo Director.  

 

Nota : As pessoas que, de forma directa ou indirecta, detenham uma posição de interessados no 

objecto de apreciação do conselho de turma disciplinar não podem nele participar.  

 

5.4 .  Competências 
 

Ao Conselho de Turma compete:  

a) Elaborar o Projecto Curricular de Turma;  

b) Articular as actividades dos professores da turma com as dos Departamentos Curriculares e 

Conselhos de Grupo, designadamente no que se refere ao planeamento e coordenação de 

actividades interdisciplinares a nível da turma;  

c) Dar parecer sobre as questões de natureza pedagógica e disciplinar que à turma digam re s-

peito;  

d) Analisar os problemas de integração dos alunos e o relacionamento entre professores e al u-

nos da turma;  

e) Analisar os planos de recuperação, de acompanhamento e de desenvolvimento e concertar 

estra tégias/actividades para o seu cumprimento;  

f)  Colaborar nas acções que favoreçam a inter -relação da Escola com a comunidade; 

g) Analisar os relatórios das aulas de Apoio Pedagógico Personalizado, das aulas de Recupera-

ção, da Sala de Estudo, das Tut orias, dos Clubes e dos Projectos;  

h) Avaliar os alunos , no final de cada período lectivo, de acordo com os critérios estabelecidos 

pelos vários Departamentos Curriculares e com os Critérios Gerais de Escola;  

i)  Criar condições para promover o sucesso educativo do aluno;  

j)  Org anizar visitas de estudo interdisciplinares que contribuam para a formação integral do 

aluno e realizar a sua avaliação obrigatoriamente;  

k) Planificar, desenvolver e avaliar o Projecto Curricular de Turma;  

l) Preencher em colaboração com o Director de Turma, to dos os documentos de avaliação no 

decorrer das reuniões de final de período (fichas individuais de registo de avaliação, pauta, 

actas, relatórios de retenção, de retenção repetida e de progressão dos alunos retidos por 

faltas dentro da escolaridade obrigat ória, entre outros) e elaborar os planos de recuper a-

ção, de desenvolvimento e de acompanhamento; 

m) Organizar, acompanhar e  avaliar as actividades a desenvolver em contexto de sala de aula;  

n) Analisar a situação da turma e identificar características específica s dos alunos a ter em 

conta no processo de ensino e de aprendizagem;  
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o) Identificar diferentes ritmos de aprendizagem e necessidades educativas especiais dos al u-

nos, promovendo a articulação com os respectivos serviços especializados de apoio educativo, 

em ordem à sua superação; 

p) Assegurar a adequação do currículo às características específicas dos alunos, estabelecendo 

prioridades, níveis de aprofundamento e sequências adequadas;  

q) Adoptar estratégias de diferenciação pedagógica que favoreçam as aprendizagens do s alu-

nos; 

r)  Conceber e delinear actividades em complemento do currículo proposto;  

s) Preparar informação adequada, a disponibilizar aos pais ou encarregados de educação, relat i-

va ao processo de aprendizagem e avaliação dos alunos. 

 

5. 5.  Funcionamento do Conselho de Turma  
 

O Conselho de Turma reúne ordinariamente no início do ano lectivo, no término de cada período 

lectivo e extraordinariamente sempre que se justifique.  

 

 

6. Director de Turma  

 

6. 1. Definição  
 

a) Esta estrutura de orientação educativa apenas diz respeito ao(s) estabelecimento(s) de ens i-

no do Agrupamento de Escolas que envolve(m) o 2º e 3º Ciclos do Ensino Básico.  

b) O Director de Turma é o professor que estabelece o elo de ligação entre os vários inte rv e-

nientes na vida escolar dos alunos, e que visa promover a estruturação da personalidade do 

aluno pelo continuado estímulo ao desenvolvimento da autoconfiança, do espírito de iniciativa, 

do sentido crítico, da criatividade, do sentido da responsabilidade  e da autonomia. 

 

6.2. Designação e funcionamento  
 

a) O Director de Turma é designado pelo Director, preferencialmente entre os professores do 

Quadro de Agrupamento. Sempre que tal não seja possível, deve obedecer -se à seguinte 

ordenação: 1.º- Professores Des tacados; 2.º - Professores Contratados.  

b) Ao Director de Turma será atribuída uma redução de dois tempos lectivos semanais a qual 

será distribuída pelas seguintes tarefas:  

- Um tempo para atendimento aos pais ou encarregados de educação;  

- Um tempo destinada a trabalhos de carácter burocrático;  

c) Ao Director de Turma será atribuída um tempo não lectivo para trabalhos de carácter bur o-

crático.  

d) Deve sempre ter -se em atenção que, para que haja continuidade no trabalho desenvolvido 

pelo Director de Turma, este deverá m anter a mesma turma ao longo de um ciclo de escolar i-

dade, desde que não se revele incompatibilidade alguma entre o Director de Turma e os al u-

nos. 

e) O mandato do Director de Turma pode cessar, a todo o tempo, por decisão fundamentada do 

Director, ouvido o Con selho Pedagógico. 
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6.3. Atribuições do Director de Turma  
 

Ao Director de Turma compete:  

a) Coordenar, em colaboração com os docentes da turma, a adequação de actividades, co n-

teúdos, estratégias e métodos de trabalho à situação concreta do grupo e à especific i-

dade de cada aluno; 

b) Conhecer os alunos individualmente, bem como a forma como se organizam na turma , 

para melhor compreender e acompanhar o seu desenvolvimento intelectual e sócio -afec -

tivo;  

c) Identificar os alunos com dificuldades e que exigem um acompanham ento especial e pa r-

ticipar na elaboração dos respectivos planos de acompa nhamento/recupera ção/desen -

volvimento;  

d) Preparar um atendimento personalizado aos alunos que mudaram de escola envolvendo os 

professores e os colegas da turma;  

e) Apoiar o desenvolvimento  de iniciativas e projectos que respondam aos interesses dos 

alunos e que favoreçam a integração escolar, familiar e social;  

f)  Desenvolver a consciência cívica dos alunos através de actividades de participação na 

vida da escola e da comunidade; 

g) Garantir uma informação actualizada junto dos pais e encarregados de educação acerca 

da integração dos alunos na comunidade escolar, do aproveitamento escolar, das faltas a 

aulas e a outras actividades e do projecto curricular de turma;  

h) Informar os pais ou encarregados  de educação, sempre que os professores da turma lhe 

comuniquem, que o aluno não possui o material necessário para as actividades lectivas 

bem como das consequências desse acto; 

i)  Estar atento ao dever de frequência escolar pelos alunos e informar os pais ou  encarr e-

gados de educação sempre que tal não se verifique;  

j)  Comunicar aos pais ou encarregados de educação os planos de acompanhamen-

to/recuperação/desenvolvimento dos alunos e consciencializar os mesmos da necessid a-

de de acompanhamento dos seus educandos; 

k) Articular as actividades da turma com os pais ou encarregados de educação promovendo 

a sua participação;  

l) Divulgar as competências da Acção Social Escolar e as suas vantagens;  

m) Definir estratégias específicas que possibilitem uma aproximação aos encarregados de 

educação que, raramente ou nunca, contactam com a escola;  

n) Assegurar a articulação entre os professores da turma e com os alunos, pais ou enca r-

regados de educação; 

o) Garantir aos professores da turma a existência de meios e documentos de trabalho e a 

orien tação necessária ao desempenho das actividades próprias da acção educativa;  

p) Promover a comunicação e formas de trabalho cooperativo entre professores e alunos;  

q) Coordenar o projecto curricular de turma e as visitas de estudo de carácter interdisc i-

plinar;  

r)  Manter organizados e actualizados todos os elementos do processo individual dos alunos;  
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s) Promover/organizar a eleição do representante dos pais ou encarregados de educação 

da turma, e do delegado e subdelegado da turma;  

t)  Actualizar a informação de dados respei tante à renovação de matrículas, assim como a 

pré-inscrição para o Ensino Secundário, em datas a definir , após a publicação das pau-

tas;  

u) Fazer o levantamento dos alunos não matriculados e dos que revelam falta de assiduid a-

de e comunicar à Direcção  Executiva  para est a informar a Comissão de Protecção de 

Crianças e Jovens;  

v) Providenciar formas para que os alunos do 9 .º ano possam usufruir de orientação profi s-

sional; 

w) Coordenar o processo de avaliação dos alunos garantindo o seu carácter globalizante e 

integrador .  

x)  Apresenta r  à Direcção e ao Coordenador de Ciclo um relatório crítico anual do trabalho 

desenvolvido na respectiva Direcção de Turma ; 

y)  Organizar, acompanhar e avaliar as actividades do Projecto Curricular de Turma  a 

desenvolver em contexto de sala de aula . 

z) Articular com o Gabinete do Director toda a informação necessária à intervenção da 

Comissão de Protecção de Crianças e Jovens. 

 

 

7. Conselho de Docentes de Estabelecimento  

 

7.1.  Definição  
 

O conselho de docentes de estabelecimento é uma estrutura que, a nível intermédio da gestão 

escolar, desempenha funções específicas no âmbito da organização funcional e pedagógica do 

estabelecimento.  

 

7.2.  Composição 
 

a) Os Conselhos de Docentes são compostos por todo o pessoal docente em exercício em cada 

estabelecimento de ensino, incluindo os docentes de Apoio Sóci o-Educativo e de Educação 

Especial. 

b) São sete os Conselhos de Docentes de Estabelecimento:  

- Conselho de Docentes da Escola Básica 1 com Jardim de Infância da Restauração;  

- Conselho de Docentes da Escola Básica 1 nº 1 de Alcochete;  

- Conselho de Docentes da Escola Básica 1 nº 2 de Alcochete;  

- Conselho de Docentes da Escola Básica e do Jardim de Infância de S. Francisco;  

- Conselho de Docentes da Escola Básica 1 de Samouco;  

- Conselho de Docentes do Jardim de Infância d e Samouco; 

- Conselho de Docentes da Escola Básica com Jardim de Infância do Passil.  

 

 

 

7.3.  Competências e A tribuições  
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Aos Conselhos de Docentes de Estabelecimento compete:  

a) Elaborar o plano anual de actividades do conselho;  

b) Cooperar na elaboração, desenvolvimento e avaliação dos instrumentos de autonomia do 

agrupamento; 

c) Fazer o inventário de necessidades de material didáctico e de equipamento;  

d) Elaborar o relatório de execução do plano de actividades;  

e) Promover a realização de actividades de investiga ção, reflexão e de estudo, visando a 

melhoria da qualidade das práticas educativas;  

f)  Assegurar a participação do conselho na orientação pedagógica;  

g) Inventariar o material de uso duradouro, no início e final do ano lectivo;  

h) Zelar pela conservação e armazenam ento do material;  

i)  Zelar pela conservação das instalações.  

 

7.4.  Coordenação e Funcionamento 
 

a) O Conselho de Docentes de Estabelecimento é coordenado pelo C oordenador de Estabelecime n-

to ; 

b) O Conselho de Docentes de Estabelecimento realiza três reuniões ordinárias, uma em cada 

período lectivo.  

c) O Conselho de Docentes de Estabelecimento pode realizar reuniões extraordinárias, sempre que 

for requerido pelo coordenador ou a pedido de um terço dos seus membros.  

 

 

7.6.  Competências do C oordenador  
 

Ao Coordenador do Conselho de Docentes de Estabelecimento compete:  

 

a) Promover a troca de experiências e a cooperação entre todos os docentes que integram o 

Conselho de Docentes; 

b) Assegurar a coordenação das orientações curriculares e dos programas de estudo, prom o-

vendo a adequação dos seus objectivos e conteúdos à situação concreta do Agrupamento de 

Escolas; 

c) Promover a articulação com outras estruturas ou serviços do Agrupamento, com vista ao 

desenvolvimento de estratégias de diferenciação pedagógica;  

d) Propor ao representante no Conselho Pedagógico o desenvolvimento de componentes curr i-

culares locais e a adopção de medidas destinadas a melhorar as aprendizagens dos alunos;  

e) Cooperar na elaboração, desenvolvimento e avaliação dos instrumentos de autonomia do 

Agrupamento de Escolas;  

f)  Promover a realização de actividades de investigação, reflexão e estudo, visando a melhoria 

da qualidade das práticas educativas;  

g) Apresentar ao Director um relatório crítico, anual, do trabalho desenvolvido.  

 

 

8. Coordenação de CEF/EFA/ Novas Oportunidades  
 

8.1. Coordenador  dos cursos CEF/EFA/Novas Oportunidades  
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8.1.1. Definição  

O Coordenador  dos cursos CEF/EFA/Novas Oportunidades é o docente que estabelece o elo de 

ligação entre os responsáveis pelos diferentes cursos CEF/EFA (directores de curso/media -

dores ) e o Director . 

 

8.1.2.  Perfil e mandato do Coordenador  

O Coordenador  dos cursos CEF/EFA/Novas Oportunidades  deverá ser um professor do quadro 

do agrupamento, escolhido pela sua capacidade de relacionamento e liderança, preferencialme n-

te de entre os professores com experiência no funcionamento destes cursos:  

            O mandato do Coordenador  terá a duração de dois anos;  

 

8.1.3. Atribuições do Coordenador  

Compete ao Representante no Conselho Pedagógico: 

a) Convocar as reuniões dos coordenadores dos cursos CEF/EFA;  

b) Presidir às reuniões da equipa de coordenação;  

c) Articular o funcionamento dos diferentes cursos;  

d) Apresentar ao Conselho Pedagógico: 

i.  o plano anual de actividades da equipa pedagógica; 

ii.  as propostas aprovadas em sede de equipa pedagógica; 

iii.  o relatório de execução do plano de actividades da equipa pedagógica;  

iv.  o relatório sobre avaliação e aprendizagem dos alunos; 

e) Apresentar ao director um relatório crítico, anual, do trabalho desenvolvido.  

 

 

8.2.  Direcção  dos Cursos de Educação e Formação  

 
 

8.2.1. Director de Curso  

Cada curso de Educação Formação é coordenado por um Director de Curso que só pode coorde-

nar, no máximo, duas turmas do mesmo curso.  

  

8.2.2. Perfil e mandato do Director de Curso  

O Director de Curso deverá ser um professor do quadro do agrupamento, escolhido pela sua 

capacidade de relacionament o e liderança, preferencialmente de entre os professores da co m-

ponente de formação tecnológica:  

a) O mandato do Director de Curso terá a duração de um ou dois anos de acordo com a 

duração do respectivo curso;  

b) O Director de Curso é nomeado pelo Director;  

c) O mandato do Director de Curso pode cessar, ouvido o Conselho Pedagógico:  

i.  a todo o tempo, por decisão fundamentada do Director;  

ii.  a pedido do interessado por motivo devidamente justificado.  
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8.2.3. Atribuições do Director de Curso  

Sem prejuízo das competências a tribuídas pela lei, compete aos directores de curso:  

a) Convocar as reuniões da equipa pedagógica; 

b) Presidir às reuniões da equipa pedagógica;  

c) Coordenação técnico -pedagógica do curso; 

d) Coordenar as reuniões da equipa pedagógica; 

e) Articulação entre as diferentes componentes de formação  e entre as diferentes di s-

ciplinas/domínios;  

f)  Prepara r  e elaborar o plano de transição para a vida activa;  

g) Prepara r os discentes  para a prática em contexto de trabalho;  

h) Articulação com os serviços de psicologia e orientação;  

i)  Apresentar ao Representante dos CEF no Conselho Pedagógico:  

i.  o plano anual de actividades da equipa pedagógica; 

ii.  as propostas aprovadas em sede de equipa pedagógica; 

iii.  o inventário de necessidades de material didáctico e de equipamento;  

iv.  o relatório de execução  do plano de actividades da equipa pedagógica;  

v.  o relatório sobre avaliação e aprendizagem dos alunos;  

 

j)  Apresentar ao director um relatório crítico, anual, do trabalho desenvolvido.  

 

Nota 1:   A equipa pedagógica que assegura a leccionação destes  cursos reúne semanalmente de 

acordo com o previsto na lei . 

 

 

 

 

8.3.  Mediação  dos Cursos de Educação e Formação de Adultos  

 
8.3.1.  Mediador de Curso  

Cada curso de Educação Formação de Adultos é coordenado por um Mediador de Curso.  

  

8.3.2. Perfil e mandato do Mediador  de Curso  

O Mediador de Curso deverá ser um professor do quadro do agrupamento, escolhido pela sua 

capacidade de relacionamento e liderança, preferencialmente de entre formadores do curso:  

a) O mandato do Mediador de Curso terá a duração de um ou dois anos de  acordo com a 

duração do respectivo curso;  

b) O Mediador de Curso é nomeado pelo Director;  

c) O mandato do Mediador de Curso pode cessar, ouvido o Conselho Pedagógico:  

i.  a todo o tempo, por decisão fundamentada do Director;  

ii.  a pedido do interessado, no final do an o lectivo, por motivo devidamente justific a-

do. 

 

8.3.3.  Atribuiç ões do Mediador de Curso  
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Sem prejuízo das competências atribuídas pela lei, compete aos mediadores de curso:  

a) Convocar as reuniões da equipa técnico -pedagógica; 

b) Presidir às reuniões da equipa técnico -pedagógica; 

c) A coordenação técnico -pedagógica do curso; 

d) Colaborar com o representante da entidade promotora na constituição dos grupos de 

formação, participando no processo de recrutamento e selecção dos formandos;  

e) Garantir o acompanhamento e orient ação pessoal, social e pedagógica dos formandos;  

f)  Dinamizar a equipa técnico -pedagógica no âmbito do processo formativo, salvagua r-

dando o cumprimento dos percursos individuais e do percurso do grupo de formação;  

g) Assegurar a articulação entre a equipa técnic o-pedagógica e o grupo de formação, 

assim como entre estes e a entidade formadora.  

h) Apresentar ao Representante no Conselho Pedagógico:  

i.  o plano anual de actividades da equipa pedagógica; 

ii.  as propostas aprovadas em sede de equipa pedagógica; 

iii.  o relatório de ex ecução do plano de actividades da equipa pedagógica;  

iv.  o relatório sobre avaliação e aprendizagem dos alunos;  

i)  Apresentar ao director um relatório crítico, anual, do trabalho desenvolvido.  

 

 

 

 

 

 

9. Conselho Coordenador das  Áreas Curriculares Não D isciplinares  

 

9.1. Definição  
 

O Conselho Coordenador das áreas curriculares não disciplinares é uma estrutura de coordenação 

pedagógica que desempenha funções específicas de articulação e gestão curricular.  

 

 

9.2. Composição 
 

O conselho coordenador das áreas curriculare s não disciplinares é composto, para além do coo r-

denador dos directores de turma e da coordenadora da Biblioteca Escolar, pelos coordenadores 

das áreas curriculares não disciplinares, sendo estes:  

¶ Três docentes do 1.º ciclo, um de cada área curricular não disciplinar;  

¶ Três docentes do 2.º ciclo, um de cada área curricular não disciplinar;  

¶ Três docentes do 3.º ciclo, um de cada área curricular não disciplinar.  

 

 

9.3. Coordenação 
 

A coordenação do Conselho Coordenador das áreas curriculares não disciplinares  é da competên-

cia do coordenador de directores de turma.  

 



Agrupamento de Escolas El Rei D. Manuel I                                                 Regulamento Interno  
_______________________________________________ ___ _________________________ ____________________ _ 

_______________Aprovado a 16 de Julho de 2009, com alterações introduzidas em 2010 e 2011______________ 47 

 

9.4. Competências 
 

Compete ao conselho coordenador das áreas curriculares não disciplinares:  

a) Elaborar o seu Plano Anual de Actividades;  

b) Planificar as actividades das Áreas Curriculares Não Disciplinares ; 

c) Participar na construção do Projecto Educativo do Agrupamento;  

d) Elaborar estudos e/ou pareceres sobre os programas, os métodos, a organização curricular 

e a avaliação dos discentes nas Áreas Curriculares Não Disciplinares ; 

e) Identificar as nece ssidades de material didáctico e equipamento;  

f)  Promover a interdisciplinaridade e a transdisciplinaridade;  

g) Elaborar instrumentos de avaliação no âmbito de cada Áreas Curriculares Não Disciplin a-

res ; 

h) Elaborar e aprovar o relatório de execução do Plano de Acti vidades do Conselho. 

 

 

9.5.  Funcionamento 
 

a) O Conselho Coordenador das Áreas Curriculares Não D isciplinares realiza três reuniões 

ordinárias, uma em cada período lectivo.  

b) O Conselho Coordenador das Áreas Curriculares Não D isciplinares pode realizar reuniões  

extraordinárias, sempre que for requerido pelo coordenador ou a pedido de um terço dos 

seus membros. 

 

 

9.6.  Coordenador de Área Curricular Não D isciplinar  
 

9.6.1.  Definição  

O Coordenador de Área Curricular Não D isciplinar é, em cada ciclo, o docente que estabelece o 

elo de ligação entre os docentes da respectiva área  que coordena. 

 

9.6.2.  Perfil e mandato do C oordenador  

a) O Coordenador deverá ser um professor do quadro do agrupamento, escolhido pela sua 

competência científica e pedagógica, bem como pela sua  capacidade de relacionamento 

e liderança;  

b) O mandato do coordenador terá a duração de dois anos;  

c) O Coordenador é nomeado pelo Director;  

d) O mandato do Coordenador de Área Curricular Não D isciplinar pode cessar, ouvido o 

Conselho Pedagógico:  

i.  a todo o tempo, por decisão fundamentada do Director;  

ii.  a pedido do interessado por motivo devidamente justificado.  

 

9.6.3. Atribuições do C oordenador  
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a) No 1.º ciclo, reunir com os Coordenadores de Escola, para coordenar as actividades 

planificadas;  

b) No 2 .º e 3 .º ciclos, reunir com os professores envolvidos para coordenar as actividades 

planificadas, sempre em articulação com a Biblioteca Escolar;  

c) Articular os projectos, temáticas e competências por anos e ciclos, tendo como ref e-

rência os normativos legais, o Proj ecto Educativo do Agrupamento, o Plano Anual de 

Actividades, os Projectos Curriculares de Turma e o Plano Nacional de Leitura;  

d) Cooperar com as estruturas de gestão intermédia do Agrupamento na gestão adequada 

de recursos e na adopção de medidas pedagógicas destinadas a melhorar as aprendiz a-

gens ð implementando o modelo de literacia seleccionado pela Agrupamento;  

e) Avaliar periodicamente o trabalho desenvolvido, a apresentar em Conselho Pedagógico, 

e elaborar relatório síntese a apresentar no final do ano lect ivo. 

 

 

10. Coordenação das Áreas Curriculares Não Disciplinares  
 

 

10.1.  Coordenador de Estudo Acompanhado   
 

10.1.1.  Definição  

Entende-se por Coordenador de Estudo Acomp anhado do Agrupamento Vertical o docente que 

coordene as actividades desta Área, em  cada ciclo, tendo em conta a legislação em vigor, as 

metas do Projecto Educativo e do Projecto Curricular de Agrupamento. Serão atribuídas três 

horas para atendimento e coordenação das actividades no horário semanário do docente que 

assegura estas funções  

 

 

10.1.2.  Competências e Atribuições  

a) No 1.º ciclo, reunir com os Coordenadores de Escola, para coordenar as actividades 

planificadas;  

b) No 2 .º e 3 .º ciclos, reunir com os professores envolvidos para coordenar as actividades 

planificadas, sempre em articulaçã o com a Biblioteca Escolar;  

d) Articular os projectos/temáticas/competências por anos e ciclos, tendo como ref e-

rência as temáticas/actividades/competências a desenvolver, de acordo com a lei, com 

os Projectos Curriculares de Turma, com o Plano Nacional de Lei tura;  

e) Cooperar com as estruturas de gestão intermédia do Agrupamento na gestão adequada 

de recursos e na adopção de medidas pedagógicas destinadas a melhorar as aprendiz a-

gens ð implementando o modelo de literacia seleccionado pela Agrupamento;  

f)  Avaliar periodicamente o trabalho desenvolvido, a apresentar em Conselho Pedagógico, 

e elaborar relatório síntese a apresentar no final do ano lectivo.  

 

10.2.  Coordenador de Formação Cívica  
 

10.2.1. Definição  
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Entende-se por Coordenador de Formação Cívica do Agrupamento Vertical o docente que coo r-

dene as actividades desta Área, em cada ciclo, tendo em conta a legislação em vigor, as metas 

do Projecto Educativo e do Projecto Curricular de Agrupamento. Serão atribuídas três horas 

para atendimento e coordenação d as actividades, para além da organização de materiais, no 

horário semanário do docente que assegura estas funções  

 

 

10.2.2.  Competências e Atribuições  

a) No 1.º ciclo, reunir com os Coordenadores de Escola, para coordenar as actividades 

planificadas;  

b) No 2 .º e 3.º ciclos, reunir com os professores envolvidos para coordenar as actividades 

planificadas, sempre em articulação com a Biblioteca Escolar e outros grupos de trab a-

lho decorrentes do Projecto Educativo do Agrupamento;  

c) Articular os projectos/temáticas/comp etências por anos e ciclos, tendo como ref e-

rência as temáticas/actividades/competências a desenvolver, de acordo com a lei e 

com os Projectos Curriculares de Turma;  

d) Cooperar com as estruturas de gestão intermédia do Agrupamento na gestão adequada 

de recur sos e na adopção de medidas pedagógicas destinadas a melhorar as aprendiz a-

gens; 

e) Avaliar periodicamente o trabalho desenvolvido, a apresentar em Conselho Pedagógico, 

e elaborar relatório síntese a apresentar no final do ano lectivo.  

 

 

 

10.3. Coordenador de Área de Projecto  
 

10.3.1. Definição  

 

Entende-se por Coordenador de Área de Pro jecto, do Agrupamento Vertical o docente que 

coordene as actividades desta Área, em  cada ciclo, tendo em conta a legislação em vigor, as 

prioridades e metas do Projecto Educativo e do Projecto Curricular de Agrupamento. Serão 

atribuídas três horas para atendimento e coordenação das actividades, para além da organiz a-

ção de materiais, no h orário semanário do docente que assegura estas funções  

 

 

 

10.3.2. Competências e Atribuições  

 

a) No 1.º ciclo, reunir com os Coordenadores de Escola, para coordenar as actividades 

planificadas;  

b) No 2 .º e 3 .º ciclos, reunir com os professores envolvidos para co ordenar as actividades 

planificadas, sempre em articulação com a Biblioteca Escolar e plano anual de activid a-

des da autarquia, para além de outros espaços de cultura e ciência;  

c) Articular os projectos/temáticas/competências por anos e ciclos, tendo como ref e-

rência as temáticas/actividades/competências a desenvolver, de acordo com os Pr o-

jectos Curriculares de Turma e outros projectos /concursos nacionais;  
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d) Cooperar com as estruturas de gestão intermédia do Agrupamento na gestão adequada 

de recursos e na adopç ão de medidas pedagógicas destinadas a melhorar as aprendiz a-

gens ð implementando o modelo de literacia seleccionado;  

e) Avaliar periodicamente o trabalho desenvolvido, a apresentar em Conselho Pedagógico, 

e elaborar relatório síntese a apresentar no final do ano lectivo.  

 

 

11. Coordenação de Português como Língua N ão Materna  
 

11.1. Definição  
 

O Coordenador de Português como Língua Não materna é  um docente com formação especializ a-

da ou formação contínua nesta área que porá em prática os procedimentos legais presentes no 

Documento Orientador ð Português Língua Não Materna no Currículo Nacional pondo em prática 

as Medidas de Acolhimento e de Escolarização aí previstas.  

 

 

11.2. Compet ências e Atribuições  

 
Compete ao Coordenador de Português como Língua não Materna:  

a) Gerir uma equipa multidisciplinar e multilingue que organizará e acompanhará o proce s-

so individual de cada um destes alunos  

b) Implementar todos os procedimentos inerentes às M edidas de Acolhimento e às Med i-

das de Escolarização legalmente previstas  

c) Definir o perfil linguístico de cada um dos alunos referenciados  

d) Organizar os grupos de alunos consoante o seu nível de proficiência, depois da aplic a-

ção das actividades diagnóstico ð de acordo com os descritores do Quadro Comum 

Europeu de Referência das Línguas.  

e) Reunir com todos os docentes do agrupamento que leccionam PLNM: no início do ano, 

para o diagnóstico de nível de proficiência.  

f)  Reunir, uma vez por mês, com todos os docentes q ue leccionam PLNM, trocando exp e-

riências e aferindo competências dos discentes . 

g) Apresentar, no final do ano lectivo, um relatório que  apresente  todos os alunos do 

Agrupamento abrangidos por esta medida: níveis de proficiência, medidas tomadas, 

resultados alcançados. 
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Capítulo V 

SERVIÇOS TÉCNICO ðPEDAGÓGICOS 
 

 

1. Departamento de Educação Especial  
 

 

1.1. Definição  
 

A Educação Especial tem por objectivos a inclusão educativa e social, o acesso e o sucesso educat i-

vo, a autonomia, a estabilidade emocional, bem como a promoção da igualdade de oportunidades, a 

preparação para o prosseguimento de estudos ou para uma adequada preparação para a vida profi s-

sional e para uma transição de escola para o emprego das crianças e dos jovens com necessidades 

educativas es peciais que apresentem limitações significativas ao nível da actividade e da particip a-

ção num ou vários domínios de vida, decorrentes de alterações funcionais e estruturais, de cará c-

ter permanente.  
 

 

1.2. Composição 
 

O Departamento de Educação Especial é constituído por todos os docentes colocados em lugar de 

Quadro de Educação Especial.  

Os docentes são afectos à Escola Sede do Agrupamento.  

 

 

1.3. Competências e Atribuições  
 

Aos docentes do Departamento de Educação Especial compete:  

a) Eleger o respectivo coordenador;  

b) Responder às necessidades educativas especiais dos alunos com limitações significativas ao 

nível da actividade e da participação, num ou vários domínios de vida, decorrentes de alter a-

ções funcionais e estr uturais, de carácter permanente, resultando em dificuldades continu a-

das ao nível da comunicação, da aprendizagem, da mobilidade, da autonomia, do relacioname n-

to interpessoal e da participação social e dando lugar à mobilização de serviços 

especializados para promover o potencial de funcionamento biopsicosocial;  

c) Colaborar no desenvolvimento das medidas previstas no Decreto -Lei 3/2008 de 7 de Janeiro, 

relativas a alunos com necessidades educativas especiais (N.E.E.) de carácter permanente;  

d) Colaborar na articu lação com todos os serviços e entidades que intervêm no processo educ a-

tivo dos alunos com necessidades educativas especiais (N.E.E.) de carácter permanente;  

e) Participar na identificação das necessidades de formação do Departamento de Educação 

Especial; 

f)  Colaborar, sempre que necessário, na sensibilização e dinamização da comunidade educativa 

para o reconhecimento do direito que crianças e jovens com necessidades educativas esp e-

ciais (N.E.E.) de carácter permanente, têm de frequentar o ensino regular;  

g) Colaborar na elaboração do projecto educativo e do plano anual de actividades;  

h) Elaborar, ou rever, nos primeiros trinta dias do seu mandato, o Regimento Interno.  
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1.4. Coordenação 
 

A coordenação do Departamento de Educação Especial é feita pelo C oordenador, docen te que 

será eleito entre todos os docentes do Departamento de Educação Especial, de acordo com as 

seguintes prioridades:  

a) Docente Titular Especializado em Educação Especial;  

b) Docente Especializado em Educação Especial;  

c) Docente destacado Especializado em Educ ação Especial; 

d) Docente não Especializado destacado em Educação Especial;  

 

Na situação em que só exista um docente titular especializado em Educação Especial, este será 

obrigatoriamente o coordenador.  

 

 

1.4.1 . Competências do Coordenador  

Compete ao Coordenador da Educação especial: 

a) Convocar as reuniões ordinárias e extraordinárias;  

b) Dinamizar as reuniões;  

c) Articular com as estruturas de orientação educativa e com outros serviços especial i-

zados no âmbito das crianças e jovens com necessidades educativas  especiais (N.E.E.) 

de carácter permanente;  

 

 

1.5 . Funcionamento 
 

1. 5.1.  O Departamento de Educação Especial reúne : 

a) Ordinariamente uma vez por mês, com a duração de duas horas e extraordinariame n-

te sempre  que convocado pelo coordenador; 

b) Por iniciativa ou a  requerimento de um terço dos seus membros e/ ou solicitação do 

Director . 

 
1. 5.2.  Os docentes, a prestar serviço no âmbito do Apoio Educativo, por inerência de funções, 

reuni rão com este Departamento.  

 

1. 5.3 . O mandato do coordenador do Departamento de Educação Especial tem a duração de 

dois anos. 

 

1. 5.4.  Caso, o coordenador fique impossibilitado de terminar o seu mandato, por motivo de fo r-

ça maior, será substituído por outro docente, de acordo com a ordem enunciada nas prioridades 

de eleição do coorde nador.  

 

1. 5.5.  Os horários dos docentes do Departamento de Educação Especial serão propostos pelos 

próprios docentes, ouvidos os docentes das turmas, em conformidade com os normativos legais, 

e tendo sempre em conta os procedimentos pedagógicos que visem o s ucesso dos alunos. Serão 

homologados pelo órgão de gestão do Agru pamento. 
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1. 5.6.  Os horários de atendimento aos alunos serão concebidos de forma ajustada às capacid a-

des, características e necessidades individuais, em consonância com os ritmos de trabalho e a 

disponibilidade de recursos humanos e pedagógicos.  

 

 

2. Professor de Apoio Educativo  
 

2.1. Definição  (1º Ciclo)  
 

a) O número de horas destinadas para apoio educativo, será prestado por professores coloc a-

dos para o efeito, de acordo com a legislação em vigor (Despacho n.º 19117/2008, de 17.07, 

art. 12 .º);  

b) O horário do professor do apoio educativo será de acordo com o horário lectivo dos alunos 

que necessitam de recuperação.  

 

2.2. Competências e Atribuições  
 

I.  Participar, uma vez por mês, nas reuniões do Dep artamento do Ensino Especial, e sempre que 

convocado pelo Coordenador do Departamento;  

II.  Colaborar com o professor titular de turma na detecção de alunos com dificuldades na aquis i-

ção das aprendizagens e necessitem de recuperação;  

III.  Apoiar os alunos referencia dos para o apoio educativo de uma forma mais individualizada;  

IV.  Contribuir activamente para a diversificação de estratégias, de forma a promover o desenvo l-

vimento e aprendizagem, seguindo as orientações do Relatório para Apoio Educativo e Plano 

de Recuperação ou de Acompanhamento. 

V.  Apoiar os alunos referenciados para o apoio educativo, de acordo com o Plano diário, elabor a-

do pelo professor titular de turma;  

VI.  Colaborar com os professores titulares de turma na avaliação dos alunos que beneficiam de 

Apoio Educativ o e participar nas reuniões de avaliação,  

VII.  Substituir um professor titular de turma, quando necessário.  

 

3. Professor Tutor  
 

 

3.1. Designação 
 

O Director pode designar, no âmbito do desenvolvimento contratual da autonomia do Agrup a-

mento, o(s) professor(es) responsável(eis) pelo acompanhamento, de forma individualizada, no 

processo educativo de um  grupo de alunos, de preferência ao longo do seu percurso escolar.  

 

 

 

 

3.2. Funções  
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3.2.1.  As funções de tutoria  devem ser realizadas por docentes profissionalizados com exp e-

riência adequada ou que reúnam condições pedagógicas e emocionais para esse efeito;  

 

3.2.2.  Para que o acompanhamento seja o mais individualizado possível, cada professor -tutor 

não deverá acompanhar mais de dois alunos. 

 

3.3.  Competências  e Atribuições  
 

São competências do professor -tutor:  

a) Desenvolver medidas de apoio ao(s) aluno(s),  designadamente de integração na turma e na 

escola, de aconselhamento e orientação no estudo e nas tarefas  escolares; 

b) Promover a articulação das actividades escolares dos  alunos com outras actividades form a-

tivas;  

c) Desenvolver a sua actividade de forma articulada, quer  com a família, quer com os serviços 

especiali zados de apoio educativo, designadamente os serviços de  psicologia e orientação e 

com outras estruturas orientação educativa.  

 

 

4. Professor de Apoio Pedagógico Personalizado  
 

 

4.1.  Definição  (2º e 3º Ciclos)  
  

Para efeitos do presente Regulamento entende -se por  apoio pedagógico personalizado: 

a) O apoio que é prestado pelo educador de infância, pelo professor de turma ou de disciplina, 

conforme o nível de educação ou de ensino do aluno aos alunos abrangidos pelo Decreto -Lei 

3/2008;  

b) O apoio definido na alínea a) do n.º 1 é prestado, consoante a gravidade da situ ação dos alu-

nos e a especificidade das competências a desenvolver, pelo educador de infância, profe s-

sor da turma ou da disciplina, ou pelo docente de educação especial da escola e/ou agrup a-

mento. 

 

4.2. Competências e Atribuições  

 
a) Cada docente com esta função não deverá apoiar quer em contexto de sala de aula, quer 

fora da sala de aula, l mais de dois alunos, ao mesmo tempo.  

b) No 2 .º e 3 .º ciclos, este apoio deve ser prestado num local apropriado.  

 

 

 

5. Sala de Estudo  
 

5.1. Definição (2.º e 3.º Ciclos)  
 
  

A Sala  de Estudo  (SE)  deve  ser  entendida,  essencialmente,  como  uma modalidade  de  

apoio  e  complemento  educativo  que  importa  garantir  e privilegiar na acção educativa da 

Escola. 
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Assim, o aluno tem o privilégio de receber um apoio mais indivi dualizado, proporcionado por um 

professor que o ajudará a colmatar algumas lacunas ainda manifestadas.  

 

 

 5.2. Funcionamento 

¶ O aluno é proposto pelo professor (ou professores) do Conselho de Turma,  por forma a co m-

plementar o trabalho desenvolvido na sala de aula (regime fechado).  

¶ O aluno que usufrui desta medida deve ser assíduo e pontual, participando nas actividades pr o-

postas. 

¶ A avaliação desta medida deverá ser contínua e sistemática.  

 

 

 

6. Biblioteca Escolar   
 

6.1. Definição   

6.1.1.  As Bibliotecas Escolares (BE) são serviços que se destinam a apoiar, favorecer e incent i-

var o enriquecimento cultural de todos os elementos da comunidade educativa, bem como pr o-

porcionar o desenvolvimento de práticas e hábitos de trabalho autónomo e/ou orientado. Estas 

estruturas educativas são centros de recursos de livre acesso, destinados à consulta e prod u-

ção de documentos em diferentes suportes, dispondo para tal de espaços flexíveis e articul a-

dos, mobiliário e equipamento específicos, fundo documental diversificado e uma equipa de pro-

fessores e técnicos com formação adequada.  

6.1.2.  O Agrupamento Vertical de Escolas de Alcochete possui duas BE: a Biblioteca Escolar D. Manuel 

I (local izada na escola sede - EB 2,3 El-Rei D.Manuel I) e a Biblioteca Escolar da Restauraçã o (localiz a-

da no estabelecimento de ensino - JI/EB1 da Restauração).  

6.1.3.  As BE integram o Programa da Rede Nacional de Bibliotecas Escolares.   

 

6.2. Missão 

A Missão das BE do Agrupamento Vertical das Escolas de Alcochete é a de disponibilizar diferentes  

fontes de informação ao serviço da aprendizagem e do lazer, apoiando os jovens nessa busca de form a-

ção e informação, abrindo -lhes novas perspectivas de melhoria, em articulação com os seus parceiros 

internos e externos. Os serviços proporcionados pelas BE  estarão disponíveis para todos os membros 

da comunidade escolar e local que com ele se articulem.   

6.3. Visão 

A Visão das BE do Agrupamento Vertical das Escolas de Alcochete é consolidar a articulação entre os 

diferentes estabelecimentos de ensino e as BE  do agrupamento, sob orientação da entidade que a tut e-

la (ME) e da Biblioteca Pública de Alcochete, de forma a proporcionar a todos os jovens informações e 

ideias fundamentais necessárias à nossa sociedade ð sociedade da informação e do conhecimento.   
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6.4. Política Documental  

6.4.1.  A política documental é definida, ouvidos o Conselho Executivo, o Conselho Pedagógico, os pr o-

fessores, os alunos e a restante comunidade educativa e deve estar de acordo com: o Currículo Naci o-

nal; o Projecto Educativo do Agr upamento; o equilíbrio entre os níveis de ensino existentes na escola; as 

necessidades educativas especiais e as origens multiculturais dos alunos; as áreas curriculares, de enr i-

quecimento curricular e lúdica; o equilíbrio entre os diversos suportes existe ntes (materiais livro e não 

livro); as áreas do saber, respeitando as áreas disciplinares/temáticas, a literatura, as obras de ref e-

rência e o número de alunos que frequentam as BE; a obtenção de um fundo documental global propo r-

cional ao número de alunos da escola. 

6.4.2.  A Política Documental da BE D. Manuel I é definida pela escola; a Política Documental da BE da 

Restauração é definida em articulação com a Biblioteca Municipal de Alcochete.  

6.4.3.  O Coordenador, com o apoio da equipa das BE, é o principal  responsável pela execução da política 

documental definida.   

 

6.5. Organização / Gestão  

6.5.1.  As BE situam-se nos edifícios principais das escolas respectivas, no mesmo local onde se local i-

zam os principais serviços das mesmas.  

6.5.2.  Estão divididas em quatro zonas diferenciadas: a zona de leitura em presença; a zona de leitura 

recreativa; a zona de leitura de audio -visual e a zona de leitura multimédia.  

6.5.3.  As BE oferecem aos seus utilizadores diversos serviços: de leitura presenc ial; de leitura em sala 

de aula; de leitura domiciliária; de fotocópias; de audio -visuais e multimédia e informáticos.   

6.5.4.  São utilizadores das BE todos os alunos, pessoal docente e não docente da escola, 

pais/encarregados de educação, colaboradores e parceiros, bem como outras pessoas devidamente 

autorizadas pelo Director do Agrupamento.  

Designação do professor bibliotecário  

1 ð O Agrupamento Vertical de Escolas de Alcochete possui dois professores bibliotecários.  

2 ð Os professores bibliotecários são designados por concurso nos termos da lei.  

Competências e funções dos professores bibliotecários  

1ð São competências dos professores bibliotecários:  

 a) Assegurar serviço de biblioteca para todos os alunos do agrupamento ou da escola não agrup a-

da  

 b) Promover a articulação das actividades da biblioteca com os objectivos do Projecto Educativo, 

do Projecto Curricular de Agrupamento/Escola e dos Projectos Curriculares de Turma;  

 c) Assegurar a gestão dos recursos humanos afectos à(s) biblioteca(s);  

 d) Garantir  a organização do espaço e assegurar a gestão funcional e pedagógica dos recursos 

materiais afectos à biblioteca;  
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 e) Definir e operacionalizar uma política de gestão dos recursos de informação, promovendo a 

sua integração nas práticas de professores e alu nos;  

 f) Apoiar as actividades curriculares e favorecer o desenvolvimento dos hábitos e competências 

de leitura, da literacia da informação e das competências digitais, trabalhando colaborativamente com 

todas as estruturas do agrupamento ou escola não agru pada;  

 g) Apoiar actividades livres, extracurriculares e de enriquecimento curricular incluídas no plano 

de actividades ou projecto educativo do agrupamento ou da escola não agrupada;  

 h) Estabelecer redes de trabalho cooperativo, desenvolvendo projectos d e parceria com entid a-

des locais;  

 i) Implementar processos de avaliação dos serviços e elaborar um relatório anual de auto -

avaliação a remeter ao Gabinete Coordenador da Rede de Bibliotecas Escolares;  

 j) Participar nas reuniões SABE (Serviço de Apoio às B ibliotecas Escolares) e nas da REBAL 

(Rede de Bibliotecas de Alcochete).  

  

2 ð O cargo de professor bibliotecário tem a duração de quatro anos.  

3 ð Os professores bibliotecários são dispensados da componente lectiva, mas podem optar por manter 

a leccionação de uma turma ou de cinco horas de apoios educativos, no caso de prestarem funções em 

regime de monodocência. 

4 ð De entre os professores bibliotecários do agrupamento é designado pelo Director do Agrupamento 

o professor Coordenador, que representa as bibliotecas escolares no Conselho Pedagógico.  

5 - As BE apresentam obrigatoriamente, através do respectivo Coordenador, à aprovação do Conselho 

Pedagógico, um Plano de Actividades (discriminando os recursos humanos, materiais e financeiros) e um 

Relatórios  de Avaliação. 

6 - O Plano de Actividades das BE deve respeitar o Projecto Educativo do Agrupamento; os objectivos 

definidos para o ano escolar; a Missão e Visão das BE; os objectivos específicos das BE e ainda ter em 

consideração os recursos humanos, mate riais e financeiros indispensáveis à sua concretização.   

7 ð O professor Coordenador deve conhecer profundamente processos e documentos chave do agrup a-

mento, propondo alterações, nomeadamente através da sua participação nas Comissões de Elabor a-

ção/Revisão dos mesmos; deve também gerir recursos e parcerias internas e externas das BE.  

8 ð Constituem funções do professor Coordenador: coordenar a equipa de professores e funcionários, 

mobilizando-a para a persecução das diversas políticas e estratégias definida s; articular com os dive r-

sos órgãos de gestão do agrupamento, nomeadamente através da sua participação nas reuniões de Co n-

selho Pedagógico, de Departamentos, de Grupos, de Conselhos ou de Comissões, Grupos de Trabalho e 

ou outros previstos no Regulamento I nterno ou no Projecto Educativo de Agrupamento.  

 

Equipa da BE/CRE  

1 ð É da responsabilidade do Director a escolha dos professores a integrar a equipa, bem como dos re s-

pectivos colaboradores, ouvidos os professores bibliotecários.  

2 ð A Equipa das BE é constituída por professores e funcionários, coordenados pelo professor bibliot e-

cário coordenador. Desta equipa fazem parte: um professor bibliotecário e um representante de cada 

departamento curricular da escola sede. Esta equipa é coadjuvada por colaboradores : 1 por cada est a-

belecimento de ensino do pré -escolar e 1.º ciclo e 1, no mínimo, por departamento curricular.  
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3 ð Os professores que integram a equipa das BE devem ser escolhidos, preferencialmente, de entre os 

que apresentem os seguintes requisitos: comp etências no domínio pedagógico, de gestão de projectos, 

de gestão da informação, das ciências documentais e das tecnologias de informação e comunicação. De 

forma a possibilitar projectos multidisciplinares, a equipa deve ser constituída por professores de 

diversas formações.  

4 ð O exercício de funções da equipa responsável pelas BE, bem como dos seus colaboradores, tem a 

duração de quatro anos, salvo casos excepcionais de incompatibilidade de funções.  

5 ð O tempo destinado aos elementos da equipa de profess ores das BE e seus colaboradores é retirado 

da respectiva componente não lectiva. Estes tempos são provenientes da redução ao abrigo do artigo 

79º do ECD e dos tempos destinados à componente de escola. Estes tempos não devem ser inferiores a 

três tempos le ctivos.  

6 ð A totalidade das horas atribuídas aos elementos da equipa de professores e seus colaboradores 

devem ser registadas no respectivo horário semanal.  

7 ð Os funcionários que fazem parte da equipa da BE devem ser escolhidos entre aqueles que possuem  

perfil, formação e experiência nesta área.  

8 ð No recrutamento destes funcionários, o Coordenador da equipa deve ser ouvido, de forma a validar 

e/ou explicitar os requisitos referidos no número anterior.   

Competências e funções da equipa da BE/CRE  

1 ð Constituem funções da equipa de professores das BE: cooperar com os funcionários nas suas funções 

técnico -pedagógicas; gerir, organizar e dinamizar as Bibliotecas Escolares; elaborar e executar, no 

quadro do Projecto Educativo do Agrupamento, e em articulação  com os órgãos de gestão, o Plano de 

Actividades  próprio  e proceder à avaliação do trabalho desenvolvido, através da actualização anual da 

bases de dados da Rede de Bibliotecas Escolares, bem como da elaboração de relatórios mensais a 

apresentar ao Conselho Pedagógico e anual a apresentar ao Conselho Geral. 

2 ð Constituem funções técnico -pedagógicas dos funcionários da equipa das BE: o tratamento material, 

intelectual e informático do fundo documental da BE D. Manuel I; o apoio aos diversos serviços das BE; 

o apoio às diversas actividades das BE; o apoio aos uti lizadores das BE e a cooperação com a restante 

equipa e colaboradores nas suas diversas funções.  

3 ð Constituem funções de manutenção e funcionamento da responsabilidade dos Funcionários Auxili a-

res de Acção Educativa da equipa das BE, na Biblioteca Escolar  D. Manuel I: a abertura e o encerr a-

mento do espaço; a verificação e a manutenção dos equipamentos; a verificação dos documentos; a li m-

peza das instalações. Estas funções não são compatíveis com o desempenho cumulativo de outras 

funções na escola, salvo em casos de força maior, mas sempre com conhecimento do Coordenador e a 

autorização do Director do Agrupamento.   

Regimento 

1 ð Dos Regimentos das BE constam os regulamentos dos utilizadores, as regras de tratamento doc u-

mental, a política de aquisição documen tal, o modo de funcionamento da equipa e as questões de rotina e 

funcionamento que a ele estão associados.  
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2 - Os Regimentos das BE são elaborados pela sua equipa e, no que concerne a política de aquisição 

documental e os regulamentos dos utilizadores, são  discutidos e aprovados em Conselho Pedagógico.  
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Capítulo VI  

Componente de Apoio à Família 
 

 

1. Pré- escolar  
 

1.1. Componente de Apoio à Família  
 

A Componente de Apoio à Família funciona nos quatro Jardins -de-infância do Agrupamento Vertical 

de Escolas de Alcochete, dando cumprimento ao Despacho n .º 14460/2008 e tendo como promotor 

a Câmara Municipal de Alcochete.  

As actividades de apoio à família integram todos os períodos que estejam para além das 25 horas 

lectivas, semp re que os pais necessitam que os seus filhos permaneçam no Estabelecimento de 

Educação.  

 

 1.1.1. Serviço de refeições  

O serviço de refeições destina -se a todas as crianças que dele necessitarem.  

O valor das refeiçõ es é estipulado anualmente por D espacho do Ministério de Educação.  

  

 1.1.2. Serviço de Complemento de Horário  

 

Este serviço funciona com horário definido de acordo com as necessidades das famílias, car e-

cendo de autorização do Ministério de Educação sempre que o Estabelecimento de Educação 

ultr apasse as 40h semanais de abertura, portaria nº 583/97 de 1 de Agosto.  

 Na perspectiva de um serviço de qualidade e p ara que haja uma resposta especí fica às nece s-

sidades das crianças , nestes períodos, deve -se ter em conta que:  

a) As actividades de animação sócio-educativa têm como grande objectivo o fruir.  

b) Nestas actividades é muito mais importante o grau de envolvimento e satisfação 

das crianças do que a existência de um produto. É mais importante o prazer de 

estar e conviver do que a preocupação com o dese nvolvimento e aprendizagem.ó 

(Organização da Componente de Apoio à Família, Ministério de Educação, D.E.B.N.E. 

Pré-Escolar, Março 2002).  

 

1.2. Primeiro Ciclo  
        

1.2.1. Serviço de Refeições  

Serviço da responsabilidade do Agrupamento com supervisão dire cta do coordenador de es t a-

belecimento .    

 No Agrupamento, todos os estabelecimentos de ensino têm refeitório.  

 As refeições são confeccionadas por cozin heiras do quadro da Câmara Municipal  de Alcochete  
e destinam -se aos alunos e eventualmente aos docentes e não docentes.  

Existem ainda auxiliares de cozinha, colocadas também pela Câmara Municipal de Alcochete.  

O apoio na hora de almoço é assegurado pelas auxiliares supra referidas.  

A gestão das verbas dos refeitório s, quer as recebidas directamente dos alunos, do pessoal 

docente e não docente, bem como as verbas atribuídas pela Câmara Municipal de Alcochete  aos 
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alunos carenciados, é da responsabilidade do órgão de gestão respectivo ð Conselho Administr a-

tivo -  segundo as normas em vigor para toda a contabilidade pública das Escolas.  

A elaboração das ementas cabe à Direcção Executiva, depois de ouvir, em reunião anual, as cozi-

nheiras e o docente responsável por cada refeitório e técnicos de saúde e nutrição.  

 

1.2.2. A ctividades de Enriquecimento Curricular  

As Actividades de Enriquecimento Curricular são regidas de acordo com as normas estabelec i-

das no Despacho n.º 14 460/ 2008 (2 .ª série) de 26 de Maio.  

Estas actividades têm como promotor o Agrupamento, que por sua vez  contrata as «Entidades 

parceiras» responsáveis pela concretização das diferentes actividades, com excepção do Apoio 

ao Estudo que é obrigatoriamente dinamizada pelo Agrupamento.  
 

A supervisão pedagógica das actividades de Enriquecimento Curricular são da responsabilidade 

dos professores titulares de turma.  

As Actividades de Enriquecimento Curricular funcionam em todos os estabelecimentos de ens i-

no nos seguintes horários:  

¶ Das 10h15 às 12h00; 

¶ Das 14h00 às 15h45;  

¶ Das 15h30 às 17h15. 

Para as turmas de 1.º e 2 .º anos existe a oferta de:  

¶ Apoio ao Estudo;  

¶ Ensino do Inglês;  

¶ Ensino da Música;  

¶ Actividade Física e Desportiva;  

¶ Expressões. 

Para as turmas de 3 .º e 4 .º anos existe a oferta de:  

¶ Apoio ao Estudo;  

¶ Ensino do Inglês;  

¶ Ensino da Música;  

¶ Actividade Física e Des portiva.  

 

 

 

1.2.3. Serviço de Componente de Apoio à Família  (C.A.F.)  

No 1.º Ciclo este serviço (C.A.F.) pode ser oferecido quando as necessidades das famílias o ju s-

tifiquem.  

A C.A.F. destina -se a assegurar o acompanhamento dos alunos antes e/ou depois das actividades 

curriculares e de enriquecimento, e/ou durante os períodos de interrupções das actividades 

lectivas.  

Será assegurada por entidades, tais como associações de pais, autarquias ou outras instituições, 

mediante acordo  com o agrupamento de escolas (nos casos em que funcione nas instalações 

escolares).  
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2. Serviço de Acção Social E scolar -  ASE 

 

 
2.1. Definição:  

O Serviço de Acção Social Escolar é no pré-escolar e no 1º CEB, de acordo com a legislação em vigor, é 

da exclusiva responsabilidade do  Município. 

2.2. Competências:  

 

- Apoiar na aquisição de manuais escolares;  

- Apoiar a Agrupamento financeiramente, relativamente aos alunos a quem atribuírem escalão A e B, 

para que possamos fornecer gratuitamente ou a cinquenta por cento, a refeição aos alunos. 

  

 

  



Agrupamento de Escolas El Rei D. Manuel I                                                 Regulamento Interno  
_______________________________________________ ___ _________________________ ____________________ _ 

_______________Aprovado a 16 de Julho de 2009, com alterações introduzidas em 2010 e 2011______________ 63 

Capítulo VII  

Oferta Formativa Complementar  
 

1. Coordenador de Clubes e Projectos  
 

 

1.1. Perfil e Mandato do Coordenador  

 
1.1.1.  O Coordenador deve ser um professor dinâm ico com capacidade de liderança e  de organização. 

1.1.2.  O Director deve nomear o Coordenador dos clubes e projectos que faça a articulação entre 

todos, tendo em conta as metas/prioridades do Projecto Educativo do Agrupamento;  

1.1.3.  O mandato do Coordenador deve ser por um ano.  

 

1.2 . Competências e Atribuições  do Coordenador  
 

Compete ao Coordenador desta Área :  

a) Reunir com os professores responsáveis pelos Clubes e Projectos:  

i.  Ordinariamente, uma vez por período ;  

ii.  Extra ordinariamente  sempre que se justifique.  

b) Coordenar  todos os Projectos e Clubes que complementem as actividades lectivas e m funci o-

namento no Agrupamento;  

c) Elaborar  um mapa com as actividades, os objectivos e a calendarização ; 

d) Divulgar em local próprio as actividades dos Clubes e Projectos que coordena.  

 

1.3. Funcionamento dos Clubes e Projectos   
 

a) As actividades de complemento curricular devem ser aprovadas e acompanhadas pelo Conselho 

Pedagógico, tendo em conta as metas do P rojecto Educativo do Agrupamento;  

b) A equipa ou professor  responsável por cada clube/ projecto deve elaborar a respectiva plan i-

ficação e orçamento  a ser apresentada em Conselho Pedagógico, no início de cada ano lectivo;  

c) Cada clube/projecto terá um Coordenador responsável pela planificação, realização e avaliação 

das actividades;  

d) A equipa referida no ponto anterior deve apresentar, em Conselho Pedag ógico, uma avaliação 

periódica e final das actividades concretizadas;  

e) O horário de funcionamento destas actividades deve ser elaborado pelos respectivos respo n-

sáveis, tendo em conta as prioridades do Projecto Educativo do Agrupamento e divulgado nos 

locais próprios da escola,  no momento da matrí cula ou no início de cada ano lectivo;  

f)  Os alunos podem inscrever -se nos clubes/ projectos (até ao máximo de dois), devendo ser 

assíduos e responsáveis; 

g) Quando estas actividades fazem parte do horário lectivo do profe ssor, deve existir um livro 

de ponto próprio para registo dessas actividades;  

h) O Coordenador de cada clube/ projecto informa o Director de Turma e o s Encarregados de 

Educação dos alunos que frequentam cada clube/ projecto e do respectivo horário.  
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Capítulo VIII  

Alunos 
 
O estatuto dos alunos do ensino básico é regido pela Lei n.º 30/2002 , de 20 de Dezembro, com a s alt e-

rações introduzida s pela Lei n.º 3/2008 , de 18 de Janeir o, e pela Lei nº 39/2010, de 2 de Setembro . 

Nesta Lei são definidos os direito s e deveres dos alunos. 

O Regulamento Interno inclui as regras de convivência e de resolução de conflitos na comunidade ed u-

cativa, bem como o modo de participação dos alunos na vida da escola.  

 

 

1. Direitos e Deveres  
 

 

1.1. Direitos dos A lunos 
 

Com vista a uma justa e efectiva igualdade de oportunidades no acesso e sucesso escolares, const i-

tuem direitos dos alunos:  

 

a) Usufruir do ensino e de uma educação de qualidade de acordo com o previsto na lei, em cond i-

ções de efectiva igualdade de oportunidades no acess o, de forma a propiciar a realização de 

aprendizagens bem sucedidas. 

b) Usufruir do ambiente e do Projecto Educativo que proporcionem as condições para o seu pleno 

desenvolvimento físico, intelectual, moral, cultural e cívico, para a formação da sua personal i-

dade e da sua capacidade de auto -aprendizagem e de crítica consciente sobre os valores, o 

conhecimento e a estética.  

c) Ver reconhecidos e valorizados os mérito, a dedicação e o esforço no trabalho e no desemp e-

nho escolar e ser estimulado nesse sentido.  

d) Ver r econhecido o empenhamento em acções meritórias em favor da comunidade em que está 

inserido ou da sociedade em geral, praticadas na escola ou fora dela e ser estimulado nesse 

sentido.  

e) Usufruir de um horário escolar adequado ao ano frequentado, bem como de u ma planificação 

equilibrada das actividades curriculares e extracurriculares, nomeadamente as que contr i-

buem para o desenvolvimento cultural da comunidade.  

f)  Beneficiar, no âmbito dos serviços de acção social escolar, de apoios concretos que lhe perm i-

tam superar ou compensar as carências do tipo sócio -familiar, económico ou cultural que dif i-

cultem o acesso à escola ou ao processo de aprendizagem.  

g) Beneficiar de outros apoios específicos, necessários às suas necessidades escolares ou às suas 

aprendizagens, atra vés dos serviços de psicologia e orientação ou de outros serviços especial i-

zados de apoio educativo.  

h) Ser tratado com respeito e correcção por qualquer membro da comunidade educativa. Legisl a-

do sobre o direito de protecção de imagem. Assim qualquer elemento  da comunidade educativa 

poderá solicitar a não divulgação da sua imagem, nos termos da legislação em vigor, devendo 

manifestar esse desejo, por escrito, no inicio do ano escolar, no acto de matrícula.  

i)      Eleger os seus representantes, nomeadamente o dele gado e subdelegado de turma.  

j)  Ser informado pelo Director de Turma sobre a legislação que lhes diga respeito, nomeadame n-

te regime de faltas e procedimento disciplinar em vigor na escola.  
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k) Organizar -se associativamente nos termos da legislação em vigor.  

l) Conhecer o regulamento da escola.  

m) Direito à protecção da imagem dos elementos da comunidade educativa. No âmbito das activ i-

dades englobadas no Plano Anual de Actividades do Agrupamento, e no contexto do seu pr o-

jecto Educativo, poderão ser divulgadas, via I nternet, imagens de elementos da comunidade 

educativa, salvaguardando -se embora o que se encontra legislado sobre o direito de protecção 

de imagem. Assim qualquer elemento da comunidade educativa poderá solicitar a não divulg a-

ção da sua imagem, nos termos da legislação em vigor, devendo manifestar esse desejo, por 

escrito, no inicio do ano escolar, no acto de matrícula.  

 

1.2. Deveres dos A lunos 
 

Ao aluno, enquanto elemento nuclear da comunidade educativa e visando -se a sua formação int e-

gral e uma escolarida de bem sucedida, competem os seguintes deveres:  

 

a) Estudar, empenhando-se na sua educação e formação integral;  

b) Ser assíduo, pontual e empenhado no cumprimento de todos os seus deveres no âmbito do tr a-

balho escolar;  

c) Seguir as orientações dos professores relativas ao seu pr ocesso de ensino e aprendizagem; 

d) Tratar com respeito e correcção qualquer  membro da comunidade educativa;  

e) Ser leal para co m os seus professores e colegas;  

f)  Respeitar as instruções do pessoal docen te e não docente;  

g) Contribuir para a harmon ia da convivência escolar e para a plena integração na escola de todos 

os alunos. 

h) Participar nas actividades educativas ou formativas desenvolvidas na escola, bem como nas 

demais actividades organizativas que requeiram a participação dos alunos.  

i)  Respeitar a integridade física e moral de todos os membros da comunidade educativa.  

j)  Prestar auxílio e assistência aos restantes membros da comunidade educativa, de acordo com 

as circunstâncias de perigo para a integridade física e moral dos mesmos.  

k) Zelar pela preser vação, conservação e asseio das instalações, material didáctico, mobiliário e 

espaços verdes da escola, fazendo uso correcto dos mesmos.  

l) Respeitar a propriedade dos bens de todos os membros da comunidade educativa.  

m) Participar na eleição dos seus representa ntes e prestar -lhes toda a colaboração.  

n) Conhecer as normas de funcionamento dos serviços da escola e o Regulamento Interno da 

mesma e cumpri-los pontualmente.  

o) Não praticar qualquer acto ilícito.  

p) Zelar pela preservação, conservação e asseio da escola, nomea damente no que diz respeito a 

instalações, material didáctico, mobiliário e espaços verdes, fazendo uso adequado dos me s-

mos. Isto implica:  

i.  Manusear os estores cautelosamente;  

ii.  Deitar o  lixo nos recipientes adequados ; 

iii.  Não escrever em mesas, cadeiras, paredes  ou outros sítios inadequados;  

iv.  Evitar toda e qualquer situação que possa contribuir para a deterioração do material.  
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q) Em caso de danificação ou uso inadequado de qualquer equipamento, material didáctico, mob i-

liário, espaços verdes ou instalações, o aluno deverá responsabilizar -se pelos seus actos, rep a-

rando os danos causados, cabendo ao Encarregado de Educação o pagamento dos prejuízos.  

r)  Não transportar quaisquer materiais, equipamentos tecnológicos, instrumentos ou engenhos 

passíveis de, objectivamente, pe rturbarem o normal funcionamento das actividades lectivas, 

ou poderem causar danos físicos ou morais aos alunos ou a terceiros.  

s) Cumprir o Regulamento Interno.  

s) Todas as ocorrências verificadas nos pontos 16, 17, 18 e 19, implicam uma participação escrita  

ao Director de Turma, conduzindo, ou não, à instauração de um processo disciplinar, que segu i-

rá as normas definidas na Lei n.º 30/02 de 20 de Dezembro, alterada pela Lei nº 3/2008 de 

18 de Janeiro  e pela Lei nº 39/2010, de 2 de Setembro . 

 

1.3. Interdições  aos alunos 
 

Não é permitido aos alunos:  

a) Fumar no recinto da escola;  

b) Jogar à bola em espaços não destinados a essa actividade;  

c) Perturbar as aulas que se encontram em funcionamento;  

d) Sair da escola durante o seu horário, salvo autorização escrita do Encarreg ado de Educação; 

e) Possuir e consumir substâncias aditivas, em especial drogas, tabaco e bebidas alcoóli cas, e ou 

promover qualquer forma de tráfico, facilitação e consumo das mesmas;  

f)  Transportar para dentro do recinto escolar quaisquer materiais, instrument os ou engenhos 

passíveis de, objectivamente, causarem danos físicos ao aluno ou a terceiros;  

g) Transportar para dentro do recinto escolar quaisquer equipamentos tecnológicos  passíveis de, 

objectivamente, perturbarem o normal funcionamento das actividades lec tivas , nomeadamen-

te telemóveis, leitores de som e imagem, consolas de jogos, câmaras fotográficas ou de fi l-

mar e outros . Atendendo a esta interdição, não serão tidos em conta o eventual roubo ou 

danificação de tais equipamentos, pelo que a escola, para alé m de não se responsabilizar por 

essas eventuais ocorrências, salientará o incumprimento legal do aluno que transportou o 

equipamento para o recinto escolar . Os equipamentos electrónicos detectados podem ser 

confiscados por docentes ou auxiliares e entregue s no Gabinete do Director.  

 

1.4. Cartão Escolar  
 

1.4.1.  Os alunos serão obrigatoriamente portadores de um cartão de identificação, que é ta m-

bém um meio de pagamento e que lhes faculta o acesso às instalações e o pagamento dos 

serviços da escola onde seja exigido o car tão. 

1.4.2.  Os alunos devem registar a entrada e saída do recinto escolar utilizando os cartões e os 

dispositivos que se encontram nos locais de  entrada e saída da escola sede.  

1.4.3.  O cartão de identificação dos  alunos é o cartão de estudante.  

1.4.4.  Em caso de extravio , danificação ou mau funcionamento do cartão de estudante, o aluno 

ou o seu encarregado de educação deve providenciar imediatamente pela sua substitu i-

ção junto dos serviços da Secretaria que lhe facultará um ca rtão de substituição prov i-

sório.  

1.4.5.  A emissão de um novo cartão terá um custo associado que constará da tabela de prest a-

ção de serviços.  
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1.5. Caderneta Escolar  
 

1.5.1.  A Caderneta escolar é de uso obrigatório, devendo o aluno levá -la diariamente para a 

escola; 

1.5.2.  O aluno deverá apresentá -la sempre que solicitada  pelos Professores ou pelo Director 

de Tur ma. 

 

 

 

2. Delegados de Turma  
 

2.1. Eleição dos D elegados de Turma  
 

1.1.1.  Os delegados e subdelegados de turma são eleitos pelos colegas da turma, no início do 

ano lectivo;  

1.1.2.  Podem ser candidatos todos os alunos da turma, à  excepção dos que apresentem partic i-

pações disciplinares no ano ao qual se candidatam;  

1.1.3.  A eleição é feita no tempo de Direcção de Turma ou Formação Cívica, com a presença do 

Director de Turma;  

 

2.2 . Competências dos Delegados de Turma  
 

Ao delegado e subdelegado de turma compete:  

 

a) Contribuir para a melhoria do desempenho escolar da turma;  

b) Tratar com respeito e educação todos os colegas;  

c) Expor com correcção e respeito junto do director de turma/professor titular da tu r-

ma, os problemas que possam surgir com a turma ou com qualquer aluno em particular;  

d) Ser assíduo e pontual;  

e) Servir de elemento de ligação entre o director de turma/professor titular de tu r-

ma/órgão de gestão e os colegas da turma;  

f)  Representar a turma nas assembleias de delegados;  

g) Participar activamente na tomada de decisões que digam respeito à turma;  

h) Colaborar com os colegas na manutenção de um clima de convivência agradável e pacífica;  

i)  Procurar resolver por si mesmo ou com a ajuda do director de turma/professor titular 

de turma c onflitos que surjam entre os colegas da turma;  

j)  Fazer chegar ao director de turma/professor titular de turma/órgão de gestão os 

pareceres e sugestões que a turma der em relação aos assuntos para os quais for co n-

sultada;  

k) Pronunciar-se e emitir pareceres em r euniões de conselho de turma e, no caso do 3º 

ciclo, em reuniões de conselho de turma disciplinar sobre as medidas educativas disc i-

plinares;  

l) Conhecer e cumprir o regulamento interno.  

 

 

2.3 .Direitos   
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O delegado/subdelegado tem o direito de:  

 

a) ser tratado co mo um colega da turma e não como um chefe;  

b) representar a turma junto dos órgãos de gestão da escola;  

c) ter assento/ representar a turma nas assembleias de delegados;  

d) colaborar com outros delegados na tomada de decisões de interesse dos alunos e/ou 

escola; 

e) coordenar e orientar as reuniões de turma;  

f)  ser ouvido pelos professores no que diz respeito a metodologias e às actividades que 

envolvem a turma;  

g) solicitar a colaboração dos colegas sempre que necessário;  

h) ser ouvido pelo Director de Turma/Professor Titular d a Turma sobre os problemas que 

possam surgir e que digam respeito à turma ou a qualquer aluno em particular;  

i)  solicitar a seu pedido ou mediante proposta de 50% dos alunos, a realização de re u-

niões de turma com o director de turma/professor titular de turma  para tratar de 

assuntos relacionados com a mesma; 

j)  por sua iniciativa, solicitar a participação dos representantes dos pais e encarregados 

de educação dos alunos da turma na reunião referida na alínea anterior;  

k) propor, na turma e nos conselhos de turma, actividades de ocupação de tempos livres;  

l) ser informado sobre as actividades que forem do interesse da turma;  

m) ser substituído por outros colegas no caso de impossibilidade de exercício de cargo;  

n) conhecer o regulamento interno;  

o) apresentar sugestões para mel horar o funcionamento da escola.  

 

 

2.4 . Cessação de Mandato  
 

O delegado/subdelegado pode cessar funções nas seguintes condições:  

 

a) por decisão do conselho de turma sob proposta do respectivo director de turma, por 

falta de perfil para a função;  

b) a seu pedido mediante justificação aceite pelo director de turma;  

c) por proposta de, pelo menos dois terços dos alunos da turma, por razões devidamente 

fundamentadas.  

 

2.5. Assembleia de Delegados de Turma  
 

A Assembleia de Delegados de Turma é constituída por todos os delegados de turma e reúne:  

a) ordinariamente nos termos da Lei ; 

b) extraordinariamente sempre que dois terços dos delegados o solicitem ao Director ou por in i-

ciativa do Director.  
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3. Associação de Estudantes  

 
Funcionará de acordo co m o previsto na Lei e nos respectivos E stat utos que vierem a ser aprov a-

dos. 
 

 

 

4. Regime de Frequência, Assiduidade e Avaliação  
 

4.1. Pré- Escolar  
 

4.1.1. Matrícula  

   4.1.1.1.  A matrícula na educação pré -escolar deverá ser efectuada desde  

     o início de Janeiro até 20 de Junho, para o ano lectivo seguinte, na secretaria da sede   

   do Agrupamento.  

                         4.1.1.2.  No Agrupamento poderão ser matriculadas crianças residentes   

                          no Concelho de Alcochete ou cujos pais ou encarregados de educação  

                         desenvolvam a sua actividade profissional no mesmo.  

4.1.1.3.  Podem matricular -se todas as crianças com idade compreendida entre os 3 e 

os 5 anos completos até 31 de Dezembro do ano a que se reportam as inscrições.  

4.1.1.4.  Às crianças que completem 3 anos de idade entre 15 de Setembro e 31 de 

Dezembro do respectivo ano é aceite a matrícula a título condicional, dando -se pref e-

rência às crianças mais velhas e sendo a respectiva frequênci a garantida caso exista 

vaga no Estabelecimento de Educação pretendido à data de início das actividades.  

4.1.1.5.  A renovação da matrícula das crianças que já frequentam os Jardins -de-

infância do Agrupamento é feita, junto da respectiva Educadora, de 1 a 2 0 de Junho.  

4.1.1.6.  Só serão aceites matrículas fora de prazo de crianças que completem 5 anos 

até 31 de Dezembro.  

4.1.1.7.  As crianças matriculadas fora de prazo só serão admitidas depois de esgot a-

das as listas de espera dos respectivos jardins -de-infânc ia. 

 

4. 1. 2. Admissão 

4.1.2.1.  A admissão dos alunos é feita de acordo  com a legislação em vigor. 

4.1.2.2.  As listas de crianças inscritas pela primeira vez deverão ser afixadas até 5 de 

Julho, em cada Jardim -de-Infância, bem como na sede do Agrupamento.  

4.1.2.3.  As listas de crianças admitidas deverão ser afixadas até 31 de Julho, em cada 

Jardim -de-Infância, bem como na sede do Agrupamento.  

4.1.2.4.  Após aceitação de vaga, a criança automaticamente será retirada das listas de 

espera de outros Jardins -de-infância do Agrupamento onde se tenha inscrito.  

4. 1.2.5.  Os encarregados de educação das crianças admitidas serão contactados por 

escrito no primeiro dia útil de Setembro e informados da data da primeira reunião geral 

de pais e encarregados de educação.  
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4.1 .2.6.  Em caso de desistência, os encarregados de educação das crianças admitidas 

devem informar por escrito ou dirigir -se ao estabelecimento respectivo ou à sede do 

Agrupamento para proceder a uma desistência formal antes do início das actividades 

lectivas . 

 

4. 1. 3. Frequência  

4.1.3.1.  Se até 5 dias úteis após o início das actividades lectivas, uma criança não co m-

parecer às mesmas, e se o encarregado de educação não contactar o respectivo Jardim -

de-Infância ou o órgão de gestão do Agrupamento, a sua matrícula será anulada.  

4.1.3.2.  A vaga resultante da situação da alínea anterior será preenchida pela criança 

que se segue na lista de espera.  

4. 1. 3.3.  No primeiro dia de frequência da criança, deverá ser entregue uma declaração 

médica referindo que a cri ança não sofre de doença infecto -contagiosa. 

4. 1. 3.4.  No caso do encarregado de educação não ser o pai ou a mãe, deve ser aprese n-

tado nesse mesmo primeiro dia, um documento autenticado com a indicação da identid a-

de do encarregado de educação.  

 

4. 1. 4. Assid uidade 

Caso a criança falte dez dias úteis consecutivos sem justificação, o Encarregado de 

Educação será informado por escrito, através de carta registada, com aviso de rece p-

ção, que a inscrição será anulada se o mesmo não responder no prazo de cinco dias úteis 

após a recepção. Findo este prazo a vaga será preenchida por outra criança que se 

encontre em lista de espera, até ao final do segundo período.  

No caso de a criança faltar por doença, por tempo igual ou superior a cinco dias, deve o 

Encarregado de Ed ucação apresentar atestado ou declaração médica que indique que a 

criança pode retomar a actividade escolar.  

 

4.1.5. Avaliação  

A avaliação, em educação pré-escolar, deve entender -se como um processo de recolha 

de informação pertinente, sobre cada criança e  o grupo, obtida através de observação 

sistemática e contínua, posteriormente reflectida, permitindo ao educador tomar dec i-

sões que suportem a intencionalidade educativa que caracteriza a sua actividade profi s-

sional. Esta dinâmica desenvolve-se no sentido de adequar o processo educativo às 

necessidades da criança e do grupo e potenciar a progressão das suas aprendizagens.  

 

4.1.6. Intervenientes da avaliação  

O processo de avaliação é conduzido pelo(a) educador(a), envolvendo os técnicos dos 

serviços especial izados de apoio educativo, e os Encarregados de Educação nos termos 

definidos na legislação em vigor.  

 

4.1.7. Etapas e instrumentos  da avaliação  

a) Observar e recolher informação sobre as crianças e o ambiente através de:  

¶ Registos escritos  

¶ Planificação 

b) Definir:  
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¶ Objectivos gerais  

¶ Conteúdos 

¶ Estratégias  

c) Sistematizar e formalizar por escrito a observação / recolha de dados / avaliação, 

através de:  

¶ Preenchimento de listas de verificação  

¶ Registos da descrição de cada criança, referindo de uma forma contextuali zada 

as dificuldades existentes e os progressos realizados  

 

 

4.1.8. Instrument os para a recolha de informação  

a) Sobre as crianças:  

¶ Informações dos pais  

¶ Registos de observação  

¶ Pastas individuais c/ os trabalhos das crianças  

b) Sobre o ambiente educativo:  

¶ Lista do equipamento e materiais  

¶ Descrição das actividades  

¶ Discussão em equipa 

¶ Contacto com os pais 

 

4.1.9. Critérios de avaliação  

¶ Desenvolvimento pessoal e social:  

ü Capacidade de reconhecer a sua identidade  

ü Capacidade de relacionamento com os seus pares 

ü Capacidade de relacionamento com a educadora  

ü  Capacidade de relacionamento com outros adultos  

ü Capacidade de adaptação a novas situações 

ü Autonomia e organização  

ü Atenção e concentração  

ü  Interesse e participação  

¶ Desenvolvimento da expressão e comunicação: 

ü Ora lidade  

ü Comportamentos emergentes da leitura e escrita:  

- Interesse pelos livros  

- Interesse pela representação gráfica de letras e símbolos  

ü Domínio de técnicas simples de recorte, pintura e modelagem  

ü Representação da figura humana  

ü Criatividade  

ü Jogo simbólico 

ü Capacidade de escutar e reproduzir sons e ritmos  

¶ Desenvolvimento do pensamento lógico matemático:  

ü Reconhecimento e diferenciação de cores, formas, tamanhos e quantidades  

ü Diferenciação de noções espaciais e temporais  
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4.1.10. Momentos de Avaliaçã o 
 

Os dois últimos dias de cada período lectivo serão reservados para os docentes reflectirem/avaliarem 

em conjunto sobre o trabalho desenvolvido e para reuniões de atendimento aos Encarregados de Educ a-

ção. 

No último período lectivo será entregue aos Encar regados de Educação das crianças que transitam para 

o primeiro ano de escolaridade, um registo das competências adquiridas durante a frequência do Pré - 

Escolar. Este registo deverá ficar no processo individual da criança.  

 

 

4.2. Primeiro Ciclo   

Os pontos 4.2.1. e 4.2.2. regem-se de acordo com as normas estabelecidas no Despacho nº 13170/2009.  

4.2. 1. Matrículas   

4.2.1.1. A matrícula no 1º ano de escolaridade deverá ser efectuada desde o início de Janeiro até 20 de 

Junho, para o ano lectivo seguinte, na secr etaria da sede do Agrupamento, obrigatoriamente, para 

todas as crianças que completem 6 anos até 15 de Setembro.  

4.2.1.2. No Agrupamento poderão ser matriculadas crianças residentes no Concelho de Alcochete ou 

cujos pais ou encarregados de educação desenvo lvam a sua actividade profissional no mesmo.  

4.2.1.3. As crianças que completem os 6 anos de idade entre 16 de Setembro e 31 de Dezembro são 

autorizadas a ingressar no ensino básico, mediante requerimento apresentado pelo respectivo encarr e-

gado de educação. 

 

4. 2. 2. Frequência/ Distribuiç ão dos alunos pelas escolas do A grupamento  

4.2.2.1. No boletim de matrícula ou renovação de matrícula o encarregado de educação deve indicar, por 

ordem de preferência cinco estabelecimentos de ensino que pretende que o seu educando frequente, 

devendo essa preferência subordinar -se à proximidade da área da sua residência ou da actividade pr o-

fissional dos pais ou encarregados de educação, ou ainda ao percurso sequencial do aluno.  

4.2.2.2. A capacidade existente em cada escola ou agrupamento de escolas para matrícula é preenchida 

dando-se prioridade, sucessivamente, aos alunos:  

      a) com necessidades educativas especiais de carácter permanente  e que exijam condições de ace s-

sibilidade específicas ou respostas diferentes no â mbito das modalidades específicas de educação, 

conforme o previsto nos nºs 4,  5, 6 e 7 do art.º 19º do Decreto -Lei nº 3/2008, de  Janeiro:  

b) com necessidades educativas especiais de carácter permanente não abrangidos nas condições 

referidas na alínea ante rior;  

c) com irmãos já matriculados no mesmo estabelecimento;  

      d) cuja residência ou actividade profissional, devidamente comprovadas, dos pais/encarregados de 

educação se situe na área de influência do estabelecimento de ensino;  
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e) que frequentaram,  no ano anterior, a educação pré -escolar ou o ensino básico no mesmo estabe-

lecimento;  

f) que frequentaram, no ano lectivo anterior,  a educação pré-escolar ou o ensino básico em outro 

estabelecimento do agrupamento;   

      g) mais velhos, no caso de matrícu la, e mais novos, quando se trate de renovação de matrícula, à 

excepção de alunos em situação de retenção que já iniciaram o ciclo de estudos no estabelecimento de 

ensino; 

      h) que completem os seis anos de idade entre 16 de Setembro e 31 de Dezembro, tendo prioridade 

os alunos mais velhos, sendo que as crianças nestas condições poderão obter vaga até 31 de Dezembro.  

4.2.2.3 - Atendendo ao estabelecido para as situações anteriores, a direcção executiva do agrupame n-

to, elabora uma lista de alunos que req uereram a primeira matrícula, até 5 de Julho.  

4.2.2.4 - Em cada estabelecimento de ensino do agrupamento, as listas dos alunos admitidos devem ser 

afixadas até 31 de Julho.  

 

4.2.3 . Assiduidade  

4.2.3.1. Aplica-se o definido no ponto 4.7 (Assiduidade e regime geral de faltas).  

 

 

4. 3. Segundo e Terceiros C iclos do ensino regular  
 

 

4.3.1. Frequência  
 

a) No 2º e 3º ciclos do ensino regular a frequência é feita em regime de classe, estando os alunos int e-

grados em turmas, de acordo com a legislação em vigor e os critérios definidos em Conselho Pedagógico.  

 

4.3.2. Assiduidade  
 

4.3.2.1. Aplica-se o definido no ponto 4.7. (Assiduidade e regime geral de faltas).  

 

 

 4.3.3. Avaliação  
 

Encontra -se regulamentada p ela legislação seguinte:  

Decreto ð Lei nº 6 / 2001, de 18 de Janeiro;  

Despacho Normativo nº1/2005, alterado pelo Despacho Normativo nº18/2006;  

Despacho Normativo nº 50/2005, de 20 de Outubro;  

Despacho Normativo nº5 / 2007, de 10 de Janeiro;  

Lei nº 3 / 2008, de l8 de Janeiro.  

 

4.3.3.1.  A avaliação é um elemento integrante da prática educativa, regulador e certificador das 
aprendizagens e orientador do percurso escolar, permitindo uma recolha sistemática de informações 
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que, uma vez analisadas, apoiam a tomada de decisões adequadas à promoção da qualidade das aprendi-
zagens. 
4.3.3.2 . A avaliação visa: 
a) Apoiar o processo educativo, de modo a sustentar o sucesso de todos os alunos, permitindo o reaju s-
tamento dos projectos curriculares de escola e de turma, n omeadamente quanto à selecção de metod o-
logias e recursos, em função das necessidades educativas dos alunos;  
b) Certificar as diversas aprendizagens e competências adquiridas pelo aluno, no final de cada ciclo e à 
saída do ensino básico, através da avaliaçã o sumativa interna e externa;  
c) Contribuir para melhorar a qualidade do sistema educativo, possibilitando a tomada de decisões para 
o seu aperfeiçoamento e promovendo uma maior confiança social no seu funcionamento.  

 

4.3.3 . 4.  Intervenientes  
4.3.3.4.1. Intervêm no processo de avaliação:  

a) O Professor;  
b) O Aluno;  
c) O Conselho de Turma;  
d) Os órgãos de gestão da escola;  
e) O Encarregado de Educação;  
f) Os Serviços Especializados de Apoio Educativo;  
g) A Administração Educativa.  

4.3. 3. 4. 2.  A avaliação é da responsabilidade do professor, do conselho de turma, dos órgãos de gestão 
da escola e da administração educativa.  
4.3. 3. 4. 3.  A escola deve assegurar as condições de participação dos Alunos e dos Encarregados de 
Educação, dos serviços com competência em matéria de apoio educativo e dos demais intervenientes, 
nos seguintes termos: o Aluno através da auto -avaliação, o Encarregado de Educação pelo acompanha-
mento sistemático da actividade desenvolvida pelo seu educando, os Serviços de Apoio pela elaboração 
de relatórios e colaborando com o Conselho de Turma sempre que solicitado e a Administração Educat i-
va em processos de recurso.  
 

4.3 .3 .5. Processo individual do aluno  

 
4.3. 3. 5.1.  O percurso escolar do aluno deve ser documentado de forma sistemática no processo ind i-
vidual a que se refere o artigo 16º da Lei nº 30/2002, de 20 de Dezembro, que o acompanha ao longo de 
todo o ensino básic o, proporcionando uma visão global do percurso do aluno, de modo a facilitar o seu 
acompanhamento e intervenção adequados. 
4.3. 3. 5. 2.  O processo previsto no número anterior é da responsabilidade do director de turma.  
4.3. 3. 5. 3. O processo individual do aluno acompanha-o, obrigatoriamente, sempre que este mude de 
escola ou agrupamento; acompanha-o ao longo de todo o seu percurso escolar, sendo devolvido ao Enca r-
regado de educação no termo da escolaridade obrigatória.  
4.3. 3. 5.4 . No processo individual do a luno devem constar:  

a) Os elementos fundamentais de identificação do aluno;  
b) Os registos de avaliação;  
c) Relatórios médicos e ou de avaliação psicológica, quando existam;  
d) Planos e relatórios de apoio pedagógico, quando existam;  
e) O plano educativo i ndividual, no caso de o aluno ser abrangido pela modalidade de educação 

especial; 
f) Uma auto -avaliação do aluno, no final de cada ano, de acordo com critérios definidos na esc o-

la; 
g) Informações relativas a comportamentos meritórios e a infracções  e medidas disciplinares 

aplicadas 

h) Outros elementos considerados relevantes para a evolução e formação do aluno.  



Agrupamento de Escolas El Rei D. Manuel I                                                 Regulamento Interno  
_______________________________________________ ___ _________________________ ____________________ _ 

_______________Aprovado a 16 de Julho de 2009, com alterações introduzidas em 2010 e 2011______________ 75 

4.3.5.5. Ao processo individual têm acesso, os professores, o aluno, o encarregado de educação e outros 

intervenientes no processo de aprendizagem d o aluno, por solicitação escrita ao director de turma ou 

ao conselho executivo (na presença de um destes) sendo garantida a confidencialidade dos dados nele 

contidos.  

 

 

4.3. 3. 6.Critérios de avaliação  
4.3. 3. 6.1.  Cada departamento curricular deverá estabelecer de que forma as competências dos alunos, 

no que concerne o domínio da Língua Portuguesa, das Tecnologias de Informação e Comunicação e a Ed u-

cação para a Cidadania poderão influenciar a progressão nas discipl inas que o integram. A avaliação da 

Língua Portuguesa deverá ser entendida do ponto de vista formativo, criando cada departamento os 

instrumentos, estratégias e actividades necessários para colmatar as lacunas dos alunos nesses dom í-

nios. 

4.3. 3. 6.2.  Cada departamento deverá, anualmente, redefinir os critérios de avaliação, relativamente 

aos domínios dos conhecimentos, das capacidades e competências, das atitudes e das actividades que 

serão alvo de avaliação das disciplinas que o integram. Esses documentos, d epois de discutidos em co n-

selho pedagógico, serão distribuídos aos alunos/encarregados de educação e farão parte dos dossiers 

de cada departamento e de um dossier geral arquivado, para consulta, no gabinete do órgão de gestão.  

 

4.3.3.7. Avaliação Diagnósti ca 

 
É importante que seja feita, no início de cada etapa fundamental, uma avaliação diagnóstica, com in s-

trumentos e actividades que permitam avaliar aptidões e padrões de atitude dos alunos, para que se 

possa traçar o perfil do aluno do 2º e 3º ciclos à entrada e à saída de cada ciclo e assim reformular os 

Projectos Curriculares de Turma. A elaboração desses instrumentos e actividades é da responsabilidade 

de cada Conselho de Grupo (avaliação de competências, de conhecimentos e de  atitudes) e do Conselho 

Pedagógico, tendo em conta os objectivos e os perfis desejáveis dos alunos para o 2º e 3º ciclos. O tr a-

tamento dos dados e respectivas conclusões será da competência dos Departamentos Curriculares.  

A Avaliação Diagnóstica pode ocorrer em qualquer momento do ano lectivo, desde que articulada com a 
Avaliação Formativa.  
 

4.3. 3. 8. Avaliação Formativa  
 

A Avaliação Formativa , principal modalidade de avaliação do ensino básico, resulta da apreciação cont í-
nua e sistemática,  recorrendo a actividades e estratégias v ariadas, possibilitando ao aluno a sua auto -

regulação e adequação progressivas, num processo de autoconfiança e autonomia também progressivos, 

só possível através de um Contrato de Avaliação explícito e negociado, que deve ser do conhecimento do 

Encarregad o de Educação. É da responsabilidade de cada professor, em diálogo com os alunos e em 
colaboração com os outros professores, designadamente no âmbito dos órgãos colectivos que concebem 
e gerem o respectivo projecto curricular e, ainda, sempre que necessári o, com os serviços especializ a-
dos de apoio educativo e os encarregados de educação, devendo recorrer, quando tal se justifique, a 
registos estruturados.  
Este tipo de avaliação permite rever e melhorar os processos de trabalho, uma vez que fornece info r-

mações sobre a evolução do aluno e permite ao Conselho Executivo, apoiado pelo Conselho Pedagógico, 
coordenar os recursos educativos existentes, para dar resposta às necessidades dos alunos.  

 

4.3. 3. 9. Avaliação Sumativa  

 
No final de cada período, procede -se à Avaliação Sumativa, resultante da avaliação formativa e, no final 
do 3º período, como balanço final de todo o ano lectivo. Esta modalidade de avaliação é convertida em 
níveis de 1 a 5. 



Agrupamento de Escolas El Rei D. Manuel I                                                 Regulamento Interno  
_______________________________________________ ___ _________________________ ____________________ _ 

_______________Aprovado a 16 de Julho de 2009, com alterações introduzidas em 2010 e 2011______________ 76 

A avaliação sumativa inclui:  
a) A avaliação sumativa interna;  
b) A avaliação sumativa externa no 9º ano de escolaridade.  
 

4.3. 3. 9.1. Avaliação sumativa interna  

4.3. 3. 9.1. 1. A avaliação sumativa interna ocorre no final de cada período lectivo, de cada ano lectivo e 
de cada ciclo. É da responsabilidade do conselho de turma sob proposta dos professores que o integram, 
sendo o Director de Turma o coordenador do processo de tomada de decisões, garant indo a natureza 
globalizante da avaliação e o cumprimento dos critérios definidos.    
4.3. 3. 9.1. 2. A avaliação sumativa interna tem como finalidades:  

a) Informar o aluno e o seu encarregado de educação sobre o desenvolvimento das aprendizagens e 
competências definidas para cada disciplina e área disciplinar;  

b) Tomar decisões sobre o percurso escolar do aluno;  
c) Conduzir o Conselho de Turma a reanalisar e reajustar o Projecto Curricular de Turma, podendo 

o mesmo apresentar propostas para o ano le ctivo seguinte;  

4.3. 3. 9.1. 3. Nos 2º e 3º ciclos, a informação resultante da avaliação sumativa interna expressa -se: 
a) Numa classificação de 1 a 5,em todas as disciplinas, a qual pode ser acompanhada, sempre que se 

considere relevante, de uma apreciação descritiva sobre a evolução do aluno;  
b) Numa menção qualitativa de Não Satisfaz , Satisfaz  e Satisfaz Bem , nas áreas curriculares não 

disciplinares, a qual pode ser acompanhada, sempre que se considere relevante, de uma apreci a-
ção descritiva sobre a evoluç ão do aluno. 

4.3. 3. 9.1, 4. No 3º ciclo, a avaliação sumativa interna das disciplinas de organização semestral, Educ a-
ção Tecnológica e disciplina da área de Educação Artística processa -se do seguinte modo:  

a) Para a atribuição das classificações, o conselho de turma reúne extraordinariamente no final do 
1º semestre e ordinariamente no final do 3º período;  

b) A classificação atribuída no 1º semestre fica registada em acta e, à semelhança das classific a-
ções das outras disciplinas, está sujeita a ratificação do conselho de turma de avaliação no final 
do 3º período;  

c) No final dos 1º e 2º períodos, a avaliação assume carácter descritivo para as disciplinas que se 
iniciam nos 1º e 2º semestres, respectivamente;  

4.3. 3. 9.1. 5. No 5º e 7 º anos , a avaliação no primeir o período será quantitativa, apesar de o ponto 35 
do Despacho Normativo n.º01/2005 prever a possibilidade de esta assumir apenas um carácter descr i-
tivo.  
4.3.9.1. 6.  Na avaliação do final de período, poderão ocorrer os casos especiais seguidamente refer i-

dos: 

4.3. 3. 9.1. 6 O aluno não será avaliado, qualitativa e quantitativamente, quando:  

a) Não forem leccionadas pelo menos 60% das aulas previstas nos 1º e 2º períodos, por colocação tardia 

ou ausência do professor;  

b) Houver motivos devidamente justificados de acordo com a legislação em vigor (doença prolongada e 

devidamente comprovada, alunos abrangidos pelo estatuto de atletas de alta competição,...)  

c) Nos 1º e 2º períodos revelar total absentismo.  

4.3. 3.9.1.7 .  No caso da ausência de um aluno matriculado ou transferido tardiamente, só será atr i-

buída avaliação se este tiver frequentado 50% mais uma das aulas dadas nos 1º e 2º períodos.  

4.3. 3.9.1.8 .  Relativamente aos alunos estrangeiros que ainda não dominem a Língua Portuguesa, pode-

rão não ser avaliados no 1º período, sendo -lhes atribuída uma alínea.  

4.3. 3.9.1.9 .  Para o 2º ciclo, a avaliação dos testes e dos trabalhos escritos deverá assumir carácter 

descritivo (qualitativo). Para o 3º ciclo, a avaliação dos testes d everá assumir uma avaliação qualitativa e 

quantitativa (Cf tabela de classificação) e sempre que o professor considerar pertinente uma breve 

síntese para orientar o futuro trabalho do aluno. Em todos os restantes elementos de avaliação deverá 

figurar uma a valiação qualitativa.  

 




